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A presente Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica só é aplicável 
se estiver expressamente mencionada na Declaração Individual de Adesão e 
no Certificado Individual de Adesão e é complementar da Cobertura 
Principal do Seguro de Vida Grupo, em conjunto com a qual se emite.

CLÁUSULA 1ª – DEFINIÇÕES

1. Para efeito desta Cobertura Complementar, entende-se por:

a) Dependente - O(s) filho(s) ou  adotado(s) da Pessoa Segura e/ou do seu 
cônjuge, desde que seja(m) solteiro(s), tenha(m)  menos de 20 anos de 
idade, ou menos de 23 anos se ainda frequentarem o ensino a tempo 
inteiro,  seja(m) economicamente dependente(s) da Pessoa Segura e 
esteja(m) devidamente identificado(s) no Certificado Individual de 
Adesão. 

b) Núcleo Seguro - A 1ª Pessoa Segura e/ou o seu cônjuge e/ou os seus 
Dependentes, identificados expressamente como tal no Certificado 
Individual de Adesão.

c) Unidade Hospitalar - Instituição de saúde acreditada e que preencha 
cumulativamente os seguintes requisitos:
i. Se destine ao internamento, tratamento e assistência em regime 

de internamento;
ii. Disponha de assistência médica permanente e de pessoal de 

enfermagem qualificado (24 horas/dia);
iii. Disponha de equipamento radiológico e bloco operatório;
iv. Disponha de instalações para exames diagnósticos;
v. Não seja considerada centro de tratamento de recuperação de 

alcoólicos e/ou de toxicodependentes, sanatório, casa de repouso 
ou de convalescença, lar de terceira idade e similares;

d) Intervenção Cirúrgica - procedimento médico-cirúrgico que se define 
como um procedimento medicamente necessário, seja em 
ambulatório ou com internamento, realizado por um médico 
especialista numa Unidade Hospitalar, para o tratamento de uma 
doença aguda, e que habitualmente será um dos seguintes:
i. Um procedimento que requeira anestesia geral;
ii. Um procedimento que requeira anestesia regional ou local, 

juntamente com uma incisão com bisturi.
e) Pessoa Segura - A expressão “Pessoa Segura” poderá significar, nas 

Cláusulas seguintes, ou a Pessoa Segura como tal identificada no 
Certificado Individual de Adesão ou um membro integrante do Núcleo 
Seguro, se também identificado como tal no mesmo Certificado.

CLÁUSULA 2ª – GARANTIAS

1. A CA Vida pagará uma percentagem sobre o Capital Garantido indicado 
no Certificado Individual de Adesão, por cada Intervenção Cirúrgica a 
que seja submetido algum elemento do Núcleo Seguro, nos termos 
previstos nas presentes Condições Especiais.

2. A percentagem do Capital Garantido a pagar é definida de acordo com 
o nível em que a cirurgia se encontre classificada, de acordo com o 
estabelecido na Tabela das Intervenções Cirúrgicas anexa às presentes 
Condições Especiais. Essa classificação é, por sua vez, efetuada em 
função da respectiva complexidade. O nível 1 corresponde ao 
procedimento mais complicado, e o nível 7 ao menos complicado. 
Assim, temos:

a) Nível 1 – pagamento de 100% do Capital Garantido;
b) Nível 2 – pagamento de 75% do Capital Garantido;
c) Nível 3 – pagamento de 50% do Capital Garantido;
d) Nível 4 – pagamento de 25% do Capital Garantido;
e) Nível 5 – pagamento de 12,5% do Capital Garantido;
f) Nível 6 – pagamento de 7,5% do Capital Garantido;

g) Nível 7 – pagamento de 5% do Capital Garantido.

3. Estão cobertos os procedimentos médico-cirúrgicos incluídos na 
Tabela de Intervenções Cirúrgicas anexa às presentes Condições 
Especiais e que não estejam expressamente excluídos.

4. No caso da Intervenção Cirúrgica a realizar ser por motivo e em 
consequência de Doença, a mesma está coberta desde que a Doença 
que a determinou tenha sido diagnosticada, pelo menos, 120 dias após a 
data de entrada em vigor da presente Cobertura Complementar.

5. No caso da Intervenção Cirúrgica a realizar ser por motivo e em 
consequência de Acidente, a mesma encontra-se coberta, desde que o 
Acidente que a determinou seja posterior à data de entrada em vigor 
desta Cobertura Complementar.

6. A Intervenção Cirúrgica que se realize em consequência de uma outra 
Intervenção Cirúrgica realizada anteriormente, ou no seu seguimento, 
encontra-se também coberta desde que a Intervenção Cirúrgica que a 
determinou seja posterior à data de entrada em vigor desta Cobertura 
Complementar.

7. No caso de um evento, por doença ou acidente, dar lugar a várias 
Intervenções Cirúrgicas, a CA Vida pagará um único Capital Garantido, 
que será o correspondente à Intervenção Cirúrgica com o 
procedimento mais complicado (Nível com o número mais baixo), 
independentemente do número de internamentos hospitalares 
necessários.

8. Se, por aconselhamento de um médico especialista, for necessário 
realizar múltiplas cirurgias para realizar o que normalmente seria uma 
única Intervenção Cirúrgica, a CA Vida considerará como um só pedido 
de pagamento.

9. O valor máximo a pagar a cada Pessoa Segura, durante o período de 12 
meses consecutivos, é de 250% do valor do Capital Garantido para uma 
Intervenção Cirúrgica de Nível 1.

10. O valor máximo a pagar a cada Pessoa Segura, durante todo o prazo do 
Contrato, está limitado a 625% do valor do Capital Garantido para uma 
Intervenção Cirúrgica de Nível 1.

11. A Pessoa Segura pode apresentar uma participação de sinistro depois 
de ter recebido o tratamento, desde que a CA Vida receba a 
participação no prazo máximo de 6 meses após a data do tratamento, e 
que este esteja coberto pela presente Cobertura Complementar.

12. Caso a Pessoa Segura se submeta a mais do que uma Intervenção 
Cirúrgica planeada ao mesmo tempo, a CA Vida pagará apenas o valor 
indicado para o pagamento da Intervenção Cirúrgica efetuada com o 
procedimento mais complicado (Nível com o número mais baixo). Não 
haverá, assim, lugar a qualquer pagamento relativo às Intervenções 
Cirúrgicas com o procedimento menos complicado (de Níveis com os 
números mais altos). Todas as Intervenções Cirúrgicas relacionadas 
que se realizem em simultâneo constituirão uma única participação.

13. Se durante a Intervenção Cirúrgica inicial, a Pessoa Segura sofrer 
alguma complicação cirúrgica que torne necessária a realização de 
uma Intervenção Cirúrgica com um procedimento mais complicado (de 
Nível com o número mais baixo), a CA Vida pagará apenas o valor da 
cirurgia com o procedimento mais complicado (de Nível com o número 
mais baixo), conforme a Tabela das Intervenções Cirúrgicas, não 
havendo, assim, lugar ao pagamento relativo à Intervenção Cirúrgica 
com o procedimento menos complicado (de Níveis com os números 
mais altos).

14. A presente Cobertura Complementar não cobre as complicações que 
se classifiquem sob o mesmo procedimento cirúrgico. No entanto, as 
complicações que constituam uma Intervenção Cirúrgica distinta 

incluída na Tabela das Intervenções Cirúrgicas, estão cobertas desde 
que não se tenham atingido os limites anual e/ou máximo do Contrato.

15. As Intervenções Cirúrgicas que, se for o caso, se sigam ao tratamento 
inicial serão tratadas como participações independentes. 

CLÁUSULA 3ª – EXCLUSÕES

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª das Condições Gerais da 
Apólice, ficam, também, excluídas da presente Cobertura Complementar 
todas as situações em que as Intervenções Cirúrgicas sejam, ou resultem, 
do seguinte:

a) Doenças pré-existentes - não estão cobertas as doenças e estados 
relacionados que se tenham manifestado em data anterior à da 
celebração do presente Contrato, tais como a Diabetes.

b) Toda a doença que surja no período inicial de 120 dias a contar desde 
a data de início da presente cobertura Complementar.

c) Procedimentos não incluídos na Tabela das Intervenções 
Cirúrgicas, anexa às presentes Condições Especiais.

d) Lesões autoinfligidas.
e) Tentativa de suicídio da Pessoa Segura, quer a mesma se encontre na 

posse das suas faculdades mentais ou não.
f) Condução ou utilização de motociclo com motor superior a 125 c.c..
g) Doenças profissionais assim definidas na legislação vigente e 

doenças e acidentes resultantes da realização e/ou participação da 
Pessoa Segura em actividades profissionais, desportivas ou 
recreativas de elevada perigosidade, tais como: pirotecnia, 
utilização de substâncias explosivas, tóxicas ou corrosivas, 
atividades subterrâneas ou subaquáticas, alpinismo e escalada, 
paraquedismo, saltos de pontes ou lugares altos, voo em asa delta, 
atividades taurinas de qualquer tipo, boxe, corridas com veículos, 
embarcações ou esquis e a prática profissional de desporto.

h) Tratamentos plásticos e cosméticos, excepto quando em 
consequência de acidente.

i) Doenças odontológicas (incluindo as restaurações e a extracção de 
dentes do siso).

j) Correcção de anomalias congénitas.
k) Tratamentos de fertilidade ou infertilidade.
l) Inserção de implantes hormonais ou terapêuticos.
m) Tratamentos de estética, emagrecimento ou rejuvenescimento, 

mudança de sexo ou esterilização .
n) Insuficiência renal, tratamentos paliativos, incluindo a diálise.
o) Transplantes e doações de órgãos e tecidos.
p) Procedimentos relacionados com miopia ou astigmatismo.
q) Endoscopias com fins diagnósticos, em particular, excluem-se as 

seguintes endoscopias, a menos que se realizem com fins de 
tratamento:
i) Endoscopia do seio nasal
ii) Faringoscopia
iii) Laringoscopia
iv) Sigmoidostomia flexível e rígida
v) Histeroscopia

r) Tratamento experimental ou não provado.
s) Qualquer outra doença psicológica ou psiquiátrica incluída, a título 

meramente enunciativo e não limitativo, a depressão, o stress ou a 
ansiedade.

t) Qualquer outra exclusão que conste no Certificado Individual de 
Adesão.

CLÁUSULA 4ª – DURAÇÃO

1. A Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica inicia-se, para 
cada Pessoa Segura, a partir das zero horas do dia da aceitação da 
respectiva cobertura de risco pela CA Vida, e torna-se efectiva de 
acordo com o disposto na Cláusula 2ª supra.

2. A presente Cobertura Complementar tem a mesma duração da 
Cobertura Principal, se não for estabelecido de forma diferente, 
cessando as garantias da presente Cobertura Complementar os seus 
efeitos, relativamente a cada Pessoa Segura, no caso de cessar a 
Cobertura Principal constante das Condições Gerais da Apólice, seja 
por que motivo for, designadamente, nos casos de caducidade, 
revogação, denúncia, resolução ou anulação do Contrato ou da 
respectiva Adesão.

3. A presente Cobertura Complementar não poderá, no entanto, em caso 
algum, exceder, relativamente a cada Adesão ao Contrato, o dia do 70º 
aniversário da 1ª Pessoa Segura, como tal indicada no respectivo 
Certificado Individual de Adesão, cessando, consequentemente, a 
Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica os seus efeitos 
nessa data, para todos os membros do Núcleo Seguro.

4. As garantias desta cobertura cessam, também, em relação a cada um 
dos membros do Núcleo Seguro:

a) Na data do 70º aniversário do cônjuge da 1ª Pessoa Segura;
b) Na data em que o cônjuge da 1ª Pessoa Segura deixe legalmente de o 

ser;
c) Na data do 20º aniversário do(s) Dependente(s);
d) Na data do 23º aniversário do(s) Dependente(s), no caso de ainda 

frequentar(em) o ensino a tempo inteiro;
e) Na data em que o(s) Dependente(s) casar(em) ou na data em que 

deixe(m) de ser economicamente dependente(s) da Pessoa Segura.

5. A Adesão à presente Cobertura Complementar pode ser resolvida a 
todo o tempo, para a respectiva Pessoa Segura, cessando igualmente 
para todos os membros do Núcleo Seguro, sem prejuízo de, se for caso 
disso, se poder manter a Cobertura Principal.

 
CLÁUSULA 5ª – PRÉMIOS

1. O prémio desta cobertura será calculado, no que respeita a cada 
Adesão, em função da idade da(s) Pessoa(s) Segura(s) e Capital 
Garantido, de acordo com as tarifas em vigor à data de cálculo, com 
revisão anual.

2. A CA Vida reserva-se o direito de rever os prémios futuros, na data 
aniversária da Apólice, caso a sinistralidade verificada justifique uma 
correcção de ordem técnica.

3. O Tomador de Seguro (ou o Segurado, no caso de ser este o responsável 
pelo pagamento dos prémios) será previamente informado desta 
eventual alteração, reconhecendo-se-lhe o direito de não a aceitar. 
Neste caso, a recusa implicará a imediata anulação da Cobertura 
Complementar.

CLÁUSULA 6ª - PAGAMENTOS

1. Tendo em vista o pagamento do Capital Garantido ao abrigo da presente 
Cobertura Complementar, a Pessoa Segura deverá entregar à CA Vida o 
relatório do respectivo médico-cirurgião, contendo:

a) O diagnóstico pré-operatório e o motivo da cirurgia;
b) A data do diagnóstico ou do acidente que motivou a cirurgia;

c) O tipo de intervenção cirúrgica realizada ou a realizar, e que deve ser 
classificada com base na terminologia da tabela ICD-9 (Classificação 
Internacional de Doenças, 9ª revisão);

d) A Unidade Hospitalar e a data e hora da sua realização; e
e) No caso da intervenção cirúrgica já ter sido realizada, o relatório 

médico da mesma (Nota de Alta), elaborado pelo respectivo 
médico-cirurgião;

f) Outros relatórios ou documentos clínicos que a CA Vida considere 
necessários para o cabal esclarecimento da situação clinica 
subjacente e/ou das terapêuticas/intervenções e exames auxiliares 
realizados.

2. Após o pagamento do sinistro, a Pessoa Segura, deverá entregar à CA 
Vida o relatório médico da intervenção cirúrgica (Nota de Alta), no prazo 
de 6 meses, sob pena de ser inibido o pagamento de uma intervenção 
cirúrgica futura, mesmo que não esteja relacionada com a anterior, cuja 
documentação esteja em falta. No caso da intervenção cirúrgica sofrer 
um adiamento superior ao prazo atrás mencionado, a Pessoa Segura 
deverá entregar à CA Vida um comprovativo emitido pela Unidade 
Hospitalar, com indicação da nova data e hora para a realização da 
mesma.

3. No caso de se tratar de um membro do Núcleo Seguro, além da 
informação referida nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá 
ainda entregar:

a) No caso do cônjuge: a Certidão de Casamento ou o Comprovativo de 
União de Facto;

b) No caso dos Dependentes: Comprovativo de frequência do ensino a 
tempo inteiro, caso tenha mais de 20 anos e Documento de 
Identificação.

4. A CA Vida poderá, com custos a seu cargo e sempre que entender, 
promover que um Médico por si indicado examine a Pessoa Segura 
durante o período de internamento. 

CLÁUSULA 7ª - RESPONSABILIZAÇÃO POR PRÁTICAS MÉDICAS

1. São da inteira responsabilidade da Pessoa Segura a escolha dos 
profissionais médicos, auxiliares, técnicos, hospitais e/ou outros 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde.

2. A CA Vida não se responsabiliza pelos actos médicos prestados ou pela 
qualidade dos tratamentos efectuados por qualquer instituição ou 
individuo nem pelas suas consequências.

3. De igual forma, não será imputável à CA Vida qualquer responsabilidade 
relativa a actos de negligência médica.

CLÁUSULA 8ª - OUTRAS DISPOSIÇÕES

1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4ª supra, a presente Cobertura 
Complementar de Intervenção Cirúrgica considera-se 
automaticamente renovada pelos mesmos períodos e nas mesmas 
condições em que a Cobertura Principal também o for, relativamente a 
cada Pessoa Segura.

2. As disposições, princípios e definições constantes das Condições Gerais 
da Apólice aplicam-se em tudo o que não estiver especialmente previsto 
nas presentes Condições Especiais.
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A presente Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica só é aplicável 
se estiver expressamente mencionada na Declaração Individual de Adesão e 
no Certificado Individual de Adesão e é complementar da Cobertura 
Principal do Seguro de Vida Grupo, em conjunto com a qual se emite.

CLÁUSULA 1ª – DEFINIÇÕES

1. Para efeito desta Cobertura Complementar, entende-se por:

a) Dependente - O(s) filho(s) ou  adotado(s) da Pessoa Segura e/ou do seu 
cônjuge, desde que seja(m) solteiro(s), tenha(m)  menos de 20 anos de 
idade, ou menos de 23 anos se ainda frequentarem o ensino a tempo 
inteiro,  seja(m) economicamente dependente(s) da Pessoa Segura e 
esteja(m) devidamente identificado(s) no Certificado Individual de 
Adesão. 

b) Núcleo Seguro - A 1ª Pessoa Segura e/ou o seu cônjuge e/ou os seus 
Dependentes, identificados expressamente como tal no Certificado 
Individual de Adesão.

c) Unidade Hospitalar - Instituição de saúde acreditada e que preencha 
cumulativamente os seguintes requisitos:
i. Se destine ao internamento, tratamento e assistência em regime 

de internamento;
ii. Disponha de assistência médica permanente e de pessoal de 

enfermagem qualificado (24 horas/dia);
iii. Disponha de equipamento radiológico e bloco operatório;
iv. Disponha de instalações para exames diagnósticos;
v. Não seja considerada centro de tratamento de recuperação de 

alcoólicos e/ou de toxicodependentes, sanatório, casa de repouso 
ou de convalescença, lar de terceira idade e similares;

d) Intervenção Cirúrgica - procedimento médico-cirúrgico que se define 
como um procedimento medicamente necessário, seja em 
ambulatório ou com internamento, realizado por um médico 
especialista numa Unidade Hospitalar, para o tratamento de uma 
doença aguda, e que habitualmente será um dos seguintes:
i. Um procedimento que requeira anestesia geral;
ii. Um procedimento que requeira anestesia regional ou local, 

juntamente com uma incisão com bisturi.
e) Pessoa Segura - A expressão “Pessoa Segura” poderá significar, nas 

Cláusulas seguintes, ou a Pessoa Segura como tal identificada no 
Certificado Individual de Adesão ou um membro integrante do Núcleo 
Seguro, se também identificado como tal no mesmo Certificado.

CLÁUSULA 2ª – GARANTIAS

1. A CA Vida pagará uma percentagem sobre o Capital Garantido indicado 
no Certificado Individual de Adesão, por cada Intervenção Cirúrgica a 
que seja submetido algum elemento do Núcleo Seguro, nos termos 
previstos nas presentes Condições Especiais.

2. A percentagem do Capital Garantido a pagar é definida de acordo com 
o nível em que a cirurgia se encontre classificada, de acordo com o 
estabelecido na Tabela das Intervenções Cirúrgicas anexa às presentes 
Condições Especiais. Essa classificação é, por sua vez, efetuada em 
função da respectiva complexidade. O nível 1 corresponde ao 
procedimento mais complicado, e o nível 7 ao menos complicado. 
Assim, temos:

a) Nível 1 – pagamento de 100% do Capital Garantido;
b) Nível 2 – pagamento de 75% do Capital Garantido;
c) Nível 3 – pagamento de 50% do Capital Garantido;
d) Nível 4 – pagamento de 25% do Capital Garantido;
e) Nível 5 – pagamento de 12,5% do Capital Garantido;
f) Nível 6 – pagamento de 7,5% do Capital Garantido;

g) Nível 7 – pagamento de 5% do Capital Garantido.

3. Estão cobertos os procedimentos médico-cirúrgicos incluídos na 
Tabela de Intervenções Cirúrgicas anexa às presentes Condições 
Especiais e que não estejam expressamente excluídos.

4. No caso da Intervenção Cirúrgica a realizar ser por motivo e em 
consequência de Doença, a mesma está coberta desde que a Doença 
que a determinou tenha sido diagnosticada, pelo menos, 120 dias após a 
data de entrada em vigor da presente Cobertura Complementar.

5. No caso da Intervenção Cirúrgica a realizar ser por motivo e em 
consequência de Acidente, a mesma encontra-se coberta, desde que o 
Acidente que a determinou seja posterior à data de entrada em vigor 
desta Cobertura Complementar.

6. A Intervenção Cirúrgica que se realize em consequência de uma outra 
Intervenção Cirúrgica realizada anteriormente, ou no seu seguimento, 
encontra-se também coberta desde que a Intervenção Cirúrgica que a 
determinou seja posterior à data de entrada em vigor desta Cobertura 
Complementar.

7. No caso de um evento, por doença ou acidente, dar lugar a várias 
Intervenções Cirúrgicas, a CA Vida pagará um único Capital Garantido, 
que será o correspondente à Intervenção Cirúrgica com o 
procedimento mais complicado (Nível com o número mais baixo), 
independentemente do número de internamentos hospitalares 
necessários.

8. Se, por aconselhamento de um médico especialista, for necessário 
realizar múltiplas cirurgias para realizar o que normalmente seria uma 
única Intervenção Cirúrgica, a CA Vida considerará como um só pedido 
de pagamento.

9. O valor máximo a pagar a cada Pessoa Segura, durante o período de 12 
meses consecutivos, é de 250% do valor do Capital Garantido para uma 
Intervenção Cirúrgica de Nível 1.

10. O valor máximo a pagar a cada Pessoa Segura, durante todo o prazo do 
Contrato, está limitado a 625% do valor do Capital Garantido para uma 
Intervenção Cirúrgica de Nível 1.

11. A Pessoa Segura pode apresentar uma participação de sinistro depois 
de ter recebido o tratamento, desde que a CA Vida receba a 
participação no prazo máximo de 6 meses após a data do tratamento, e 
que este esteja coberto pela presente Cobertura Complementar.

12. Caso a Pessoa Segura se submeta a mais do que uma Intervenção 
Cirúrgica planeada ao mesmo tempo, a CA Vida pagará apenas o valor 
indicado para o pagamento da Intervenção Cirúrgica efetuada com o 
procedimento mais complicado (Nível com o número mais baixo). Não 
haverá, assim, lugar a qualquer pagamento relativo às Intervenções 
Cirúrgicas com o procedimento menos complicado (de Níveis com os 
números mais altos). Todas as Intervenções Cirúrgicas relacionadas 
que se realizem em simultâneo constituirão uma única participação.

13. Se durante a Intervenção Cirúrgica inicial, a Pessoa Segura sofrer 
alguma complicação cirúrgica que torne necessária a realização de 
uma Intervenção Cirúrgica com um procedimento mais complicado (de 
Nível com o número mais baixo), a CA Vida pagará apenas o valor da 
cirurgia com o procedimento mais complicado (de Nível com o número 
mais baixo), conforme a Tabela das Intervenções Cirúrgicas, não 
havendo, assim, lugar ao pagamento relativo à Intervenção Cirúrgica 
com o procedimento menos complicado (de Níveis com os números 
mais altos).

14. A presente Cobertura Complementar não cobre as complicações que 
se classifiquem sob o mesmo procedimento cirúrgico. No entanto, as 
complicações que constituam uma Intervenção Cirúrgica distinta 

incluída na Tabela das Intervenções Cirúrgicas, estão cobertas desde 
que não se tenham atingido os limites anual e/ou máximo do Contrato.

15. As Intervenções Cirúrgicas que, se for o caso, se sigam ao tratamento 
inicial serão tratadas como participações independentes. 

CLÁUSULA 3ª – EXCLUSÕES

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª das Condições Gerais da 
Apólice, ficam, também, excluídas da presente Cobertura Complementar 
todas as situações em que as Intervenções Cirúrgicas sejam, ou resultem, 
do seguinte:

a) Doenças pré-existentes - não estão cobertas as doenças e estados 
relacionados que se tenham manifestado em data anterior à da 
celebração do presente Contrato, tais como a Diabetes.

b) Toda a doença que surja no período inicial de 120 dias a contar desde 
a data de início da presente cobertura Complementar.

c) Procedimentos não incluídos na Tabela das Intervenções 
Cirúrgicas, anexa às presentes Condições Especiais.

d) Lesões autoinfligidas.
e) Tentativa de suicídio da Pessoa Segura, quer a mesma se encontre na 

posse das suas faculdades mentais ou não.
f) Condução ou utilização de motociclo com motor superior a 125 c.c..
g) Doenças profissionais assim definidas na legislação vigente e 

doenças e acidentes resultantes da realização e/ou participação da 
Pessoa Segura em actividades profissionais, desportivas ou 
recreativas de elevada perigosidade, tais como: pirotecnia, 
utilização de substâncias explosivas, tóxicas ou corrosivas, 
atividades subterrâneas ou subaquáticas, alpinismo e escalada, 
paraquedismo, saltos de pontes ou lugares altos, voo em asa delta, 
atividades taurinas de qualquer tipo, boxe, corridas com veículos, 
embarcações ou esquis e a prática profissional de desporto.

h) Tratamentos plásticos e cosméticos, excepto quando em 
consequência de acidente.

i) Doenças odontológicas (incluindo as restaurações e a extracção de 
dentes do siso).

j) Correcção de anomalias congénitas.
k) Tratamentos de fertilidade ou infertilidade.
l) Inserção de implantes hormonais ou terapêuticos.
m) Tratamentos de estética, emagrecimento ou rejuvenescimento, 

mudança de sexo ou esterilização .
n) Insuficiência renal, tratamentos paliativos, incluindo a diálise.
o) Transplantes e doações de órgãos e tecidos.
p) Procedimentos relacionados com miopia ou astigmatismo.
q) Endoscopias com fins diagnósticos, em particular, excluem-se as 

seguintes endoscopias, a menos que se realizem com fins de 
tratamento:
i) Endoscopia do seio nasal
ii) Faringoscopia
iii) Laringoscopia
iv) Sigmoidostomia flexível e rígida
v) Histeroscopia

r) Tratamento experimental ou não provado.
s) Qualquer outra doença psicológica ou psiquiátrica incluída, a título 

meramente enunciativo e não limitativo, a depressão, o stress ou a 
ansiedade.

t) Qualquer outra exclusão que conste no Certificado Individual de 
Adesão.

CLÁUSULA 4ª – DURAÇÃO

1. A Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica inicia-se, para 
cada Pessoa Segura, a partir das zero horas do dia da aceitação da 
respectiva cobertura de risco pela CA Vida, e torna-se efectiva de 
acordo com o disposto na Cláusula 2ª supra.

2. A presente Cobertura Complementar tem a mesma duração da 
Cobertura Principal, se não for estabelecido de forma diferente, 
cessando as garantias da presente Cobertura Complementar os seus 
efeitos, relativamente a cada Pessoa Segura, no caso de cessar a 
Cobertura Principal constante das Condições Gerais da Apólice, seja 
por que motivo for, designadamente, nos casos de caducidade, 
revogação, denúncia, resolução ou anulação do Contrato ou da 
respectiva Adesão.

3. A presente Cobertura Complementar não poderá, no entanto, em caso 
algum, exceder, relativamente a cada Adesão ao Contrato, o dia do 70º 
aniversário da 1ª Pessoa Segura, como tal indicada no respectivo 
Certificado Individual de Adesão, cessando, consequentemente, a 
Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica os seus efeitos 
nessa data, para todos os membros do Núcleo Seguro.

4. As garantias desta cobertura cessam, também, em relação a cada um 
dos membros do Núcleo Seguro:

a) Na data do 70º aniversário do cônjuge da 1ª Pessoa Segura;
b) Na data em que o cônjuge da 1ª Pessoa Segura deixe legalmente de o 

ser;
c) Na data do 20º aniversário do(s) Dependente(s);
d) Na data do 23º aniversário do(s) Dependente(s), no caso de ainda 

frequentar(em) o ensino a tempo inteiro;
e) Na data em que o(s) Dependente(s) casar(em) ou na data em que 

deixe(m) de ser economicamente dependente(s) da Pessoa Segura.

5. A Adesão à presente Cobertura Complementar pode ser resolvida a 
todo o tempo, para a respectiva Pessoa Segura, cessando igualmente 
para todos os membros do Núcleo Seguro, sem prejuízo de, se for caso 
disso, se poder manter a Cobertura Principal.

 
CLÁUSULA 5ª – PRÉMIOS

1. O prémio desta cobertura será calculado, no que respeita a cada 
Adesão, em função da idade da(s) Pessoa(s) Segura(s) e Capital 
Garantido, de acordo com as tarifas em vigor à data de cálculo, com 
revisão anual.

2. A CA Vida reserva-se o direito de rever os prémios futuros, na data 
aniversária da Apólice, caso a sinistralidade verificada justifique uma 
correcção de ordem técnica.

3. O Tomador de Seguro (ou o Segurado, no caso de ser este o responsável 
pelo pagamento dos prémios) será previamente informado desta 
eventual alteração, reconhecendo-se-lhe o direito de não a aceitar. 
Neste caso, a recusa implicará a imediata anulação da Cobertura 
Complementar.

CLÁUSULA 6ª - PAGAMENTOS

1. Tendo em vista o pagamento do Capital Garantido ao abrigo da presente 
Cobertura Complementar, a Pessoa Segura deverá entregar à CA Vida o 
relatório do respectivo médico-cirurgião, contendo:

a) O diagnóstico pré-operatório e o motivo da cirurgia;
b) A data do diagnóstico ou do acidente que motivou a cirurgia;

c) O tipo de intervenção cirúrgica realizada ou a realizar, e que deve ser 
classificada com base na terminologia da tabela ICD-9 (Classificação 
Internacional de Doenças, 9ª revisão);

d) A Unidade Hospitalar e a data e hora da sua realização; e
e) No caso da intervenção cirúrgica já ter sido realizada, o relatório 

médico da mesma (Nota de Alta), elaborado pelo respectivo 
médico-cirurgião;

f) Outros relatórios ou documentos clínicos que a CA Vida considere 
necessários para o cabal esclarecimento da situação clinica 
subjacente e/ou das terapêuticas/intervenções e exames auxiliares 
realizados.

2. Após o pagamento do sinistro, a Pessoa Segura, deverá entregar à CA 
Vida o relatório médico da intervenção cirúrgica (Nota de Alta), no prazo 
de 6 meses, sob pena de ser inibido o pagamento de uma intervenção 
cirúrgica futura, mesmo que não esteja relacionada com a anterior, cuja 
documentação esteja em falta. No caso da intervenção cirúrgica sofrer 
um adiamento superior ao prazo atrás mencionado, a Pessoa Segura 
deverá entregar à CA Vida um comprovativo emitido pela Unidade 
Hospitalar, com indicação da nova data e hora para a realização da 
mesma.

3. No caso de se tratar de um membro do Núcleo Seguro, além da 
informação referida nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá 
ainda entregar:

a) No caso do cônjuge: a Certidão de Casamento ou o Comprovativo de 
União de Facto;

b) No caso dos Dependentes: Comprovativo de frequência do ensino a 
tempo inteiro, caso tenha mais de 20 anos e Documento de 
Identificação.

4. A CA Vida poderá, com custos a seu cargo e sempre que entender, 
promover que um Médico por si indicado examine a Pessoa Segura 
durante o período de internamento. 

CLÁUSULA 7ª - RESPONSABILIZAÇÃO POR PRÁTICAS MÉDICAS

1. São da inteira responsabilidade da Pessoa Segura a escolha dos 
profissionais médicos, auxiliares, técnicos, hospitais e/ou outros 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde.

2. A CA Vida não se responsabiliza pelos actos médicos prestados ou pela 
qualidade dos tratamentos efectuados por qualquer instituição ou 
individuo nem pelas suas consequências.

3. De igual forma, não será imputável à CA Vida qualquer responsabilidade 
relativa a actos de negligência médica.

CLÁUSULA 8ª - OUTRAS DISPOSIÇÕES

1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4ª supra, a presente Cobertura 
Complementar de Intervenção Cirúrgica considera-se 
automaticamente renovada pelos mesmos períodos e nas mesmas 
condições em que a Cobertura Principal também o for, relativamente a 
cada Pessoa Segura.

2. As disposições, princípios e definições constantes das Condições Gerais 
da Apólice aplicam-se em tudo o que não estiver especialmente previsto 
nas presentes Condições Especiais.
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A presente Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica só é aplicável 
se estiver expressamente mencionada na Declaração Individual de Adesão e 
no Certificado Individual de Adesão e é complementar da Cobertura 
Principal do Seguro de Vida Grupo, em conjunto com a qual se emite.

CLÁUSULA 1ª – DEFINIÇÕES

1. Para efeito desta Cobertura Complementar, entende-se por:

a) Dependente - O(s) filho(s) ou  adotado(s) da Pessoa Segura e/ou do seu 
cônjuge, desde que seja(m) solteiro(s), tenha(m)  menos de 20 anos de 
idade, ou menos de 23 anos se ainda frequentarem o ensino a tempo 
inteiro,  seja(m) economicamente dependente(s) da Pessoa Segura e 
esteja(m) devidamente identificado(s) no Certificado Individual de 
Adesão. 

b) Núcleo Seguro - A 1ª Pessoa Segura e/ou o seu cônjuge e/ou os seus 
Dependentes, identificados expressamente como tal no Certificado 
Individual de Adesão.

c) Unidade Hospitalar - Instituição de saúde acreditada e que preencha 
cumulativamente os seguintes requisitos:
i. Se destine ao internamento, tratamento e assistência em regime 

de internamento;
ii. Disponha de assistência médica permanente e de pessoal de 

enfermagem qualificado (24 horas/dia);
iii. Disponha de equipamento radiológico e bloco operatório;
iv. Disponha de instalações para exames diagnósticos;
v. Não seja considerada centro de tratamento de recuperação de 

alcoólicos e/ou de toxicodependentes, sanatório, casa de repouso 
ou de convalescença, lar de terceira idade e similares;

d) Intervenção Cirúrgica - procedimento médico-cirúrgico que se define 
como um procedimento medicamente necessário, seja em 
ambulatório ou com internamento, realizado por um médico 
especialista numa Unidade Hospitalar, para o tratamento de uma 
doença aguda, e que habitualmente será um dos seguintes:
i. Um procedimento que requeira anestesia geral;
ii. Um procedimento que requeira anestesia regional ou local, 

juntamente com uma incisão com bisturi.
e) Pessoa Segura - A expressão “Pessoa Segura” poderá significar, nas 

Cláusulas seguintes, ou a Pessoa Segura como tal identificada no 
Certificado Individual de Adesão ou um membro integrante do Núcleo 
Seguro, se também identificado como tal no mesmo Certificado.

CLÁUSULA 2ª – GARANTIAS

1. A CA Vida pagará uma percentagem sobre o Capital Garantido indicado 
no Certificado Individual de Adesão, por cada Intervenção Cirúrgica a 
que seja submetido algum elemento do Núcleo Seguro, nos termos 
previstos nas presentes Condições Especiais.

2. A percentagem do Capital Garantido a pagar é definida de acordo com 
o nível em que a cirurgia se encontre classificada, de acordo com o 
estabelecido na Tabela das Intervenções Cirúrgicas anexa às presentes 
Condições Especiais. Essa classificação é, por sua vez, efetuada em 
função da respectiva complexidade. O nível 1 corresponde ao 
procedimento mais complicado, e o nível 7 ao menos complicado. 
Assim, temos:

a) Nível 1 – pagamento de 100% do Capital Garantido;
b) Nível 2 – pagamento de 75% do Capital Garantido;
c) Nível 3 – pagamento de 50% do Capital Garantido;
d) Nível 4 – pagamento de 25% do Capital Garantido;
e) Nível 5 – pagamento de 12,5% do Capital Garantido;
f) Nível 6 – pagamento de 7,5% do Capital Garantido;

g) Nível 7 – pagamento de 5% do Capital Garantido.

3. Estão cobertos os procedimentos médico-cirúrgicos incluídos na 
Tabela de Intervenções Cirúrgicas anexa às presentes Condições 
Especiais e que não estejam expressamente excluídos.

4. No caso da Intervenção Cirúrgica a realizar ser por motivo e em 
consequência de Doença, a mesma está coberta desde que a Doença 
que a determinou tenha sido diagnosticada, pelo menos, 120 dias após a 
data de entrada em vigor da presente Cobertura Complementar.

5. No caso da Intervenção Cirúrgica a realizar ser por motivo e em 
consequência de Acidente, a mesma encontra-se coberta, desde que o 
Acidente que a determinou seja posterior à data de entrada em vigor 
desta Cobertura Complementar.

6. A Intervenção Cirúrgica que se realize em consequência de uma outra 
Intervenção Cirúrgica realizada anteriormente, ou no seu seguimento, 
encontra-se também coberta desde que a Intervenção Cirúrgica que a 
determinou seja posterior à data de entrada em vigor desta Cobertura 
Complementar.

7. No caso de um evento, por doença ou acidente, dar lugar a várias 
Intervenções Cirúrgicas, a CA Vida pagará um único Capital Garantido, 
que será o correspondente à Intervenção Cirúrgica com o 
procedimento mais complicado (Nível com o número mais baixo), 
independentemente do número de internamentos hospitalares 
necessários.

8. Se, por aconselhamento de um médico especialista, for necessário 
realizar múltiplas cirurgias para realizar o que normalmente seria uma 
única Intervenção Cirúrgica, a CA Vida considerará como um só pedido 
de pagamento.

9. O valor máximo a pagar a cada Pessoa Segura, durante o período de 12 
meses consecutivos, é de 250% do valor do Capital Garantido para uma 
Intervenção Cirúrgica de Nível 1.

10. O valor máximo a pagar a cada Pessoa Segura, durante todo o prazo do 
Contrato, está limitado a 625% do valor do Capital Garantido para uma 
Intervenção Cirúrgica de Nível 1.

11. A Pessoa Segura pode apresentar uma participação de sinistro depois 
de ter recebido o tratamento, desde que a CA Vida receba a 
participação no prazo máximo de 6 meses após a data do tratamento, e 
que este esteja coberto pela presente Cobertura Complementar.

12. Caso a Pessoa Segura se submeta a mais do que uma Intervenção 
Cirúrgica planeada ao mesmo tempo, a CA Vida pagará apenas o valor 
indicado para o pagamento da Intervenção Cirúrgica efetuada com o 
procedimento mais complicado (Nível com o número mais baixo). Não 
haverá, assim, lugar a qualquer pagamento relativo às Intervenções 
Cirúrgicas com o procedimento menos complicado (de Níveis com os 
números mais altos). Todas as Intervenções Cirúrgicas relacionadas 
que se realizem em simultâneo constituirão uma única participação.

13. Se durante a Intervenção Cirúrgica inicial, a Pessoa Segura sofrer 
alguma complicação cirúrgica que torne necessária a realização de 
uma Intervenção Cirúrgica com um procedimento mais complicado (de 
Nível com o número mais baixo), a CA Vida pagará apenas o valor da 
cirurgia com o procedimento mais complicado (de Nível com o número 
mais baixo), conforme a Tabela das Intervenções Cirúrgicas, não 
havendo, assim, lugar ao pagamento relativo à Intervenção Cirúrgica 
com o procedimento menos complicado (de Níveis com os números 
mais altos).

14. A presente Cobertura Complementar não cobre as complicações que 
se classifiquem sob o mesmo procedimento cirúrgico. No entanto, as 
complicações que constituam uma Intervenção Cirúrgica distinta 

incluída na Tabela das Intervenções Cirúrgicas, estão cobertas desde 
que não se tenham atingido os limites anual e/ou máximo do Contrato.

15. As Intervenções Cirúrgicas que, se for o caso, se sigam ao tratamento 
inicial serão tratadas como participações independentes. 

CLÁUSULA 3ª – EXCLUSÕES

Para além das exclusões previstas na Cláusula 4ª das Condições Gerais da 
Apólice, ficam, também, excluídas da presente Cobertura Complementar 
todas as situações em que as Intervenções Cirúrgicas sejam, ou resultem, 
do seguinte:

a) Doenças pré-existentes - não estão cobertas as doenças e estados 
relacionados que se tenham manifestado em data anterior à da 
celebração do presente Contrato, tais como a Diabetes.

b) Toda a doença que surja no período inicial de 120 dias a contar desde 
a data de início da presente cobertura Complementar.

c) Procedimentos não incluídos na Tabela das Intervenções 
Cirúrgicas, anexa às presentes Condições Especiais.

d) Lesões autoinfligidas.
e) Tentativa de suicídio da Pessoa Segura, quer a mesma se encontre na 

posse das suas faculdades mentais ou não.
f) Condução ou utilização de motociclo com motor superior a 125 c.c..
g) Doenças profissionais assim definidas na legislação vigente e 

doenças e acidentes resultantes da realização e/ou participação da 
Pessoa Segura em actividades profissionais, desportivas ou 
recreativas de elevada perigosidade, tais como: pirotecnia, 
utilização de substâncias explosivas, tóxicas ou corrosivas, 
atividades subterrâneas ou subaquáticas, alpinismo e escalada, 
paraquedismo, saltos de pontes ou lugares altos, voo em asa delta, 
atividades taurinas de qualquer tipo, boxe, corridas com veículos, 
embarcações ou esquis e a prática profissional de desporto.

h) Tratamentos plásticos e cosméticos, excepto quando em 
consequência de acidente.

i) Doenças odontológicas (incluindo as restaurações e a extracção de 
dentes do siso).

j) Correcção de anomalias congénitas.
k) Tratamentos de fertilidade ou infertilidade.
l) Inserção de implantes hormonais ou terapêuticos.
m) Tratamentos de estética, emagrecimento ou rejuvenescimento, 

mudança de sexo ou esterilização .
n) Insuficiência renal, tratamentos paliativos, incluindo a diálise.
o) Transplantes e doações de órgãos e tecidos.
p) Procedimentos relacionados com miopia ou astigmatismo.
q) Endoscopias com fins diagnósticos, em particular, excluem-se as 

seguintes endoscopias, a menos que se realizem com fins de 
tratamento:
i) Endoscopia do seio nasal
ii) Faringoscopia
iii) Laringoscopia
iv) Sigmoidostomia flexível e rígida
v) Histeroscopia

r) Tratamento experimental ou não provado.
s) Qualquer outra doença psicológica ou psiquiátrica incluída, a título 

meramente enunciativo e não limitativo, a depressão, o stress ou a 
ansiedade.

t) Qualquer outra exclusão que conste no Certificado Individual de 
Adesão.

CLÁUSULA 4ª – DURAÇÃO

1. A Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica inicia-se, para 
cada Pessoa Segura, a partir das zero horas do dia da aceitação da 
respectiva cobertura de risco pela CA Vida, e torna-se efectiva de 
acordo com o disposto na Cláusula 2ª supra.

2. A presente Cobertura Complementar tem a mesma duração da 
Cobertura Principal, se não for estabelecido de forma diferente, 
cessando as garantias da presente Cobertura Complementar os seus 
efeitos, relativamente a cada Pessoa Segura, no caso de cessar a 
Cobertura Principal constante das Condições Gerais da Apólice, seja 
por que motivo for, designadamente, nos casos de caducidade, 
revogação, denúncia, resolução ou anulação do Contrato ou da 
respectiva Adesão.

3. A presente Cobertura Complementar não poderá, no entanto, em caso 
algum, exceder, relativamente a cada Adesão ao Contrato, o dia do 70º 
aniversário da 1ª Pessoa Segura, como tal indicada no respectivo 
Certificado Individual de Adesão, cessando, consequentemente, a 
Cobertura Complementar de Intervenção Cirúrgica os seus efeitos 
nessa data, para todos os membros do Núcleo Seguro.

4. As garantias desta cobertura cessam, também, em relação a cada um 
dos membros do Núcleo Seguro:

a) Na data do 70º aniversário do cônjuge da 1ª Pessoa Segura;
b) Na data em que o cônjuge da 1ª Pessoa Segura deixe legalmente de o 

ser;
c) Na data do 20º aniversário do(s) Dependente(s);
d) Na data do 23º aniversário do(s) Dependente(s), no caso de ainda 

frequentar(em) o ensino a tempo inteiro;
e) Na data em que o(s) Dependente(s) casar(em) ou na data em que 

deixe(m) de ser economicamente dependente(s) da Pessoa Segura.

5. A Adesão à presente Cobertura Complementar pode ser resolvida a 
todo o tempo, para a respectiva Pessoa Segura, cessando igualmente 
para todos os membros do Núcleo Seguro, sem prejuízo de, se for caso 
disso, se poder manter a Cobertura Principal.

 
CLÁUSULA 5ª – PRÉMIOS

1. O prémio desta cobertura será calculado, no que respeita a cada 
Adesão, em função da idade da(s) Pessoa(s) Segura(s) e Capital 
Garantido, de acordo com as tarifas em vigor à data de cálculo, com 
revisão anual.

2. A CA Vida reserva-se o direito de rever os prémios futuros, na data 
aniversária da Apólice, caso a sinistralidade verificada justifique uma 
correcção de ordem técnica.

3. O Tomador de Seguro (ou o Segurado, no caso de ser este o responsável 
pelo pagamento dos prémios) será previamente informado desta 
eventual alteração, reconhecendo-se-lhe o direito de não a aceitar. 
Neste caso, a recusa implicará a imediata anulação da Cobertura 
Complementar.

CLÁUSULA 6ª - PAGAMENTOS

1. Tendo em vista o pagamento do Capital Garantido ao abrigo da presente 
Cobertura Complementar, a Pessoa Segura deverá entregar à CA Vida o 
relatório do respectivo médico-cirurgião, contendo:

a) O diagnóstico pré-operatório e o motivo da cirurgia;
b) A data do diagnóstico ou do acidente que motivou a cirurgia;

c) O tipo de intervenção cirúrgica realizada ou a realizar, e que deve ser 
classificada com base na terminologia da tabela ICD-9 (Classificação 
Internacional de Doenças, 9ª revisão);

d) A Unidade Hospitalar e a data e hora da sua realização; e
e) No caso da intervenção cirúrgica já ter sido realizada, o relatório 

médico da mesma (Nota de Alta), elaborado pelo respectivo 
médico-cirurgião;

f) Outros relatórios ou documentos clínicos que a CA Vida considere 
necessários para o cabal esclarecimento da situação clinica 
subjacente e/ou das terapêuticas/intervenções e exames auxiliares 
realizados.

2. Após o pagamento do sinistro, a Pessoa Segura, deverá entregar à CA 
Vida o relatório médico da intervenção cirúrgica (Nota de Alta), no prazo 
de 6 meses, sob pena de ser inibido o pagamento de uma intervenção 
cirúrgica futura, mesmo que não esteja relacionada com a anterior, cuja 
documentação esteja em falta. No caso da intervenção cirúrgica sofrer 
um adiamento superior ao prazo atrás mencionado, a Pessoa Segura 
deverá entregar à CA Vida um comprovativo emitido pela Unidade 
Hospitalar, com indicação da nova data e hora para a realização da 
mesma.

3. No caso de se tratar de um membro do Núcleo Seguro, além da 
informação referida nos números 1 e 2 da presente Cláusula, deverá 
ainda entregar:

a) No caso do cônjuge: a Certidão de Casamento ou o Comprovativo de 
União de Facto;

b) No caso dos Dependentes: Comprovativo de frequência do ensino a 
tempo inteiro, caso tenha mais de 20 anos e Documento de 
Identificação.

4. A CA Vida poderá, com custos a seu cargo e sempre que entender, 
promover que um Médico por si indicado examine a Pessoa Segura 
durante o período de internamento. 

CLÁUSULA 7ª - RESPONSABILIZAÇÃO POR PRÁTICAS MÉDICAS

1. São da inteira responsabilidade da Pessoa Segura a escolha dos 
profissionais médicos, auxiliares, técnicos, hospitais e/ou outros 
estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde.

2. A CA Vida não se responsabiliza pelos actos médicos prestados ou pela 
qualidade dos tratamentos efectuados por qualquer instituição ou 
individuo nem pelas suas consequências.

3. De igual forma, não será imputável à CA Vida qualquer responsabilidade 
relativa a actos de negligência médica.

CLÁUSULA 8ª - OUTRAS DISPOSIÇÕES

1. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 4ª supra, a presente Cobertura 
Complementar de Intervenção Cirúrgica considera-se 
automaticamente renovada pelos mesmos períodos e nas mesmas 
condições em que a Cobertura Principal também o for, relativamente a 
cada Pessoa Segura.

2. As disposições, princípios e definições constantes das Condições Gerais 
da Apólice aplicam-se em tudo o que não estiver especialmente previsto 
nas presentes Condições Especiais.

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

1. Operações sobre o sistema nervoso (01-05)

01 INCISÃO / EXCISÃO NO CRANIO, CEREBRO E MENINGES CEREBRAIS

02 OPERAÇÃO NO CRANIO, CEREBRO E MENINGES CEREBRAIS

03 OPERAÇÃO NA ESPINAL MEDULA E ESTRUTURAS DO CANAL RAQUIDIANO

04 INTERVENÇÃO NOS NERVOS CRANIANOS E PERIFÉRICOS

05 INTERVENÇÃO EM NERVOS OU GÂNGLIOS SIMPÁTICOS

Código ICD - 9

01.2
01.24
01.4
01.41
01.42
01.5
01.51
01.52
01.53
01.59

1
1
1
1
1
1
1
1
1
2

CRANIOTOMIA E CRANIECTOMIA
CRANIOTOMIAS NCOP
OPERAÇÕES NO TALAMO E GLOBUS PALLIDUS
OPERAÇÕES NO TALAMO
OPERAÇÕES NO GLOBUS PALLIDUS
EXCISÕES OU DESTRUIÇÕES DE CEREBRO E MENINGES NCOP
EXCISÃO DE LESÃO OU DE TECIDO DAS MENINGES CEREBRAIS
HEMISFERECTOMIA
LOBECTOMIA DO CEREBRO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU DE TECIDO DO CEREBRO, NCOP
 Excisão transtemporal (mastóidea) de tumor cerebral

02.2
02.3

2
2

VENTRICULOSTOMIA
SHUNT VENTRICULAR EXTRACRANIANO

05.2 4 SIMPATICECTOMIA

03.2
03.21
03.29
03.4

2
4
2
1

CORDOTOMIA
CORDOTOMIA PERCUTÂNEA
CORDOTOMIAS NCOP
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DA ESPINAL MEDULA OU MENINGES RAQ

04.0
04.01
04.02
04.03
04.04
04.05
04.06

2
2
2
2
2
2
2

INCISÃO, DIVISÃO E EXCISÃO DE NERVOS CRANIANOS E PERIFÉRICOS
EXCISÃO DE NEUROMA DO ACÚSTICO
SECÇÃO DO NERVO TRIGÉMIO
SECÇÃO OU ESMAGAMENTO DE OUTROS NERVOS CRANIANOS OU PERIFÉRICOS
INCISÕES DE NERVOS CRANIANOS E PERIFÉRICOS NCOP
GANGLIECTOMIA GASSERIANA
GANGLIECTOMIAS CRANIANAS OU PERIFÉRICAS NCOP

06.2
06.3
06.31
06.4
06.5
06.50
06.51
06.52
06.7
06.8
06.81
06.89

3
3
3
3
3
3
3
3
5
4
4
4

LOBECTOMIA UNILATERAL DA TIROIDE
TIROIDECTOMIA PARCIAL NCOP
EXCISÃO DE LESÃO DA TIROIDE
TIROIDECTOMIA TOTAL
TIROIDECTOMIA SUBESTERNAL
TIROIDECTOMIA SUBESTERNAL NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
TIROIDECTOMIA SUBESTERNAL PARCIAL
TIROIDECTOMIA SUBESTERNAL TOTAL
EXCISÃO DE CANAL OU QUISTO TIREOGLOSSO
PARATIROIDECTOMIA
PARATIROIDECTOMIA COMPLETA
PARATIROIDECTOMIA NCOP

07.2
07.21
07.22

2
2
2

ADRENALECTOMIA PARCIAL
EXCISÃO DE LESÃO DE GLÂNDULA SUPRA-RENAL
ADRENALECTOMIA UNILATERAL

Classif.

2. Operações sobre o sistema endocrino (06-07)

06 INTERVENÇÃO CIRURGICA NAS GLANDULAS TIROIDE E PARATIROIDES

07 OPERAÇÕES EM GLANDULAS ENDÓCRINAS NAO CLASSIFICADAS OUTRA PARTE

Código ICD - 9 Classif.

ANEXO
TABELA DAS INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS
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09.0 
09.2 
09.20 
09.21 
09.22 
09.23 
09.81 
09.82 

7
7
7
7
7
6
6
6

INCISÃO DA GLÂNDULA LACRIMAL
EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DA GLÂNDULA LACRIMAL
EXCISÃO DA GLÂNDULA LACRIMAL NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
EXCISÃO DE LESÃO DA GLÂNDULA LACRIMAL
DACRIOADENECTOMIA PARCIAL NCOP
DACRIOADENECTOMIA TOTAL
DACRIOCISTORRINOSTOMIA
CONJUNTIVOCISTORRINOSTOMIA

09 OPERAÇÃO NO APARELHO LACRIMAL

10.31  6 EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DA CONJUNTIVA

10 OPERAÇÃO NA CONJUNTIVA

11.1 
11.4 
11.51

6
6
6

INCISÃO DA CÓRNEA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE TECIDO OU OUTRA LESÃO DA CÓRNEA
SUTURA DE LACERAÇÃO DE CÓRNEA

11 OPERAÇÃO NA CÓRNEA

12.1 
12.13 
12.40 
12.42 
12.8 
12.81 
12.82 
12.84 

6
6
6
6
6
6
6
4

IRIDOTOMIA E IRIDECTOMIA SIMPLES
EXCISÃO DE PROLAPSO DA IRIS
EXCISÃO LESÃO SEGMENTO ANTERIOR OLHO N/ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
EXCISÃO DE LESÃO DA IRIS
CIRURGIA NA ESCLERÓTICA
SUTURA DE LACERAÇÃO DA ESCLERÓTICA
REPARAÇÃO DE FÍSTULA DA ESCLERÓTICA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DA ESCLERÓTICA

12 OPERAÇÃO NA IRIS, CORPO CILIAR, ESCLERÓTICA E CAMARA ANTERIOR

15.1 
15.11 
15.13 
15.3

5
3
3
5

OPERAÇÕES NUM MÚSCULO EXTRAOCULAR ENVOLVENDO SUA DESINSERÇÃO TEMPORÁRIA
RECUO DE UM MÚSCULO EXTRAOCULAR
RESSECÇÃO DE UM MÚSCULO EXTRAOCULAR
OP 2+ MUSC EXTRAOCUL ENVOLV.DESINSERÇÃO TEMP GLOBO UM/DOIS OLHOS

15 OPERAÇÃO NOS MÚSCULOS EXTRA-OCULARES

08.0 
08.2 
08.23
08.24

7
6
7
6

INCISÃO DA PÁLPEBRA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DA PÁLPEBRA
EXCISÃO DE LESÃO MAIOR DA PÁLPEBRA ESPESSAMENTO PARCIAL
EXCISÃO DE LESÃO MAIOR DA PÁLPEBRA ESPESSAMENTO TOTAL

3. Operações sobre o olho (08-16)

08 OPERAÇÃO NAS PÁLPEBRAS

Código ICD - 9 Classif.

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

07.29 
07.3 
07.41
07.43 
07.52 
07.53
07.54 
07.6 
07.61 
07.62 
07.63
07.64 
07.65 
07.68 
07.69 
07.72
07.8 
07.80 
07.81
07.82 

2
3
2
2
2
2
2
2
2
3
2
2
3
2
2
2
3
3
3
3

ADRENALECTOMIA PARCIAL NCOP
ADRENALECTOMIA BILATERAL
INCISÃO DA GLÂNDULA SUPRA-RENAL
LAQUEAÇÃO DOS VASOS SUPRA-RENAIS
INCISÃO DA GLÂNDULA PINEAL
EXCISÃO PARCIAL DA GLÂNDULA PINEAL
EXCISÃO TOTAL DA GLÂNDULA PINEAL
HIPOFISECTOMIA
EXCISÃO PARCIAL DA GLÂNDULA HIPOFISARIA POR VIA TRANSFRONTAL
EXCISÃO PARCIAL DA HIPÓFISE POR VIA TRANSESFENOIDAL
EXCISÃO PARCIAL DA HIPÓFISE POR VIA NÃO ESPECIFICADA
EXCISÃO TOTAL DA HIPÓFISE POR VIA TRANSFRONTAL
EXCISÃO TOTAL DA HIPÓFISE POR VIA TRANSESFENOIDAL
HIPOFISECTOMIA POR OUTRA VIA ESPECIFICADA
EXCISÃO TOTAL DA HIPÓFISE POR VIA NAO ESPECIFICADA
INCISÃO DA HIPÓFISE
TIMECTOMIA
TIMECTOMIA NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
EXCISÃO PARCIAL DE TIMO, NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
EXCISÃO TOTAL DO TIMO, NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
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16.0 
16.01 
16.02 
16.3 
16.31 
16.4 
16.41 
16.42 
16.5 
16.51 
16.52 
16.59 

4
3
3
4
5
6
4
6
3
3
3
3

ORBITOTOMIA
ORBITOTOMIA COM ENXERTO ÓSSEO
ORBITOTOMIA COM INSERÇÃO DE IMPLANTE ORBITAL
EVISCERAÇÃO DO GLOBO OCULAR
REMOÇÃO DO CONTEÚDO OCULAR COM IMPLANTAÇÃO SIMULTÂNEA DE PRÓTESE
ENUCLEAÇÃO DO GLOBO OCULAR
ENUCLEAÇÃO GLOBO C/IMPLANTAÇÃO SIMULTÂNEA PRÓTESE CAPSULA TENON
ENUCLEAÇÃO DO GLOBO OCULAR COM IMPLANTE SIMULTÂNEO NCOP
EXENTERAÇÃO DE CONTEÚDO ORBITÁRIO
EXENTERAÇÃO DA ORBITA COM EXCISÃO DE ESTRUTURAS ADJACENTES
EXENTERAÇÃO DA ORBITA COM EXCISÃO TERAPÊUTICA DE OSSO ORBITAL
EXENTERAÇÃO DA ORBITA NCOP

16 OPERAÇÃO NA ORBITA E GLOBO OCULAR

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

15.5 
15.7

4
3

TRANSPOSIÇÃO DE MÚSCULOS EXTRAOCULARES
REPARAÇÃO DE LESÃO DE MÚSCULO EXTRAOCULAR

18.0 
18.31 
18.39 

18.72 

7
4
6

4

INCISÃO DO OUVIDO EXTERNO
EXCISÃO RADICAL DE LESÃO DO OUVIDO EXTERNO
EXCISÃO DO OUVIDO EXTERNO, NCOP
 Amputação de ouvido externo
REINSERÇÃO DE PAVILHAO AURICULAR AMPUTADO

4. Operações sobre o ouvido (18-20)

18 OPERAÇÃO NAS PALPEBRAS

19.1 
19.11 
19.4 
19.52 
19.53 
19.54 
19.55

4
4
6
4
4
4
4

ESTAPEDECTOMIA
ESTAPEDECTOMIA COM SUBSTITUIÇÃO DA BIGORNA
MIRINGOPLASTIA
TIMPANOPLASTIA TIPO II
TIMPANOPLASTIA TIPO III
TIMPANOPLASTIA TIPO IV
TIMPANOPLASTIA TIPO V

19 OPERAÇÃO DE RECONSTRUÇÃO NO OUVIDO MEDIO

20.0 
20.2 
20.21 
20.22 
20.23 
20.4 
20.41 
20.42 
20.51 
20.7 
20.91 
20.93 

6
6
6
6
6
6
6
4
4
6
6
6

MIRINGOTOMIA
INCISÃO DE MASTOIDE E OUVIDO MEDIO
INCISÃO DE MASTOIDE
INCISÃO DE CÉLULAS AÉREAS DA PIRÂMIDE PETROSA
INCISÃO DO OUVIDO MEDIO
MASTOIDECTOMIA
MASTOIDECTOMIA SIMPLES
MASTOIDECTOMIA RADICAL
EXCISÃO DE LESÃO DO OUVIDO MEDIO
INCISÃO EXCISÃO E DESTRUIÇÃO DO OUVIDO INTERNO
TÍMPANO-SIMPATICECTOMIA
RECONSTRUÇÃO DAS JANELAS OVAIS E REDONDAS

20 OPERAÇÃO NO OUVIDO INTERNO E MEDIO

Código ICD - 9 Classif.

21.3 
21.30 
21.31 
21.32 
21.4 
21.72

6
6
7
7
6
7

EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCALIZADA DE LESÕES DO NARIZ
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LESÃO NARIZ, N/ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCALIZADA DE LESÃO INTRANASAL
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCALIZADA DE LESÕES NCOP DO NARIZ
RESSECÇÃO DA PIRÂMIDE NASAL
REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA NASAL

5. Operações sobre o nariz, boca e faringe (21-29)

21 OPERAÇÃO NO NARIZ

Código ICD - 9 Classif.

Condições Especiais - Cobertura CA Intervenção Cirúrgica   [página 7 de 24]

Crédito Agrícola Vida, Companhia de Seguros, S.A.
Rua Castilho, 233 - 7º · 1099-004 Lisboa · T +351 211 111 800 · F +351 211 111 801

Capital Social: 35.000.000 Euros · Pessoa Colectiva: 504 405 489

Grupo Crédito Agrícola

M
od

.C
E.

C
A

 IC
.0

1 -
 0

4.
18



22.2 
22.3 
22.31 
22.4 
22.41 
22.42 
22.51 
22.52 
22.53 
22.61 
22.62 
22.7 
22.71 
22.9

4
6
4
6
6
6
6
6
7
7
7
5
5
6

ANTROTOMIA ENDONASAL
ANTROTOMIA MAXILAR EXTERNA
ANTROTOMIA MAXILAR RADICAL
SINUSOTOMIA E SINUSECTOMIA FRONTAL
SINUSOTOMIA FRONTAL
SINUSECTOMIA FRONTAL
ETMOIDOTOMIA
ESFENOIDOTOMIA
INCISÃO DE MÚLTIPLOS SEIOS NASAIS
EXCISÃO DE LESÃO DOS SEIOS MAXILARES VIA CALDWELL-LUC
EXCISÃO DE LESÃO DOS SEIOS MAXILARES POR OUTRA VIA
REPARAÇÃO DOS SEIOS NASAIS
ENCERRAMENTO DE FÍSTULA DOS SEIOS NASAIS
OPERAÇÕES NOS SEIOS NASAIS NCOP
 Maxilectomia subtotal (L)
 Maxilectomia radical (L)
 Maxilectomia radical ampliada (L)

22 OPERAÇÃO AOS SEIOS NASAIS

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

25.2 
25.3 
25.4 

3
3
2

GLOSSECTOMIA PARCIAL
GLOSSECTOMIA COMPLETA
GLOSSECTOMIA RADICAL

25 OPERAÇÃO NA LINGUA

26.2 
26.21 
26.29 
26.3 
26.31 
26.32

6
6
6
3
3
3

EXCISÃO DE LESÃO DE GLÂNDULA SALIVAR
MARSUPIALIZAÇÃO DE LESÃO DE GLÂNDULA SALIVAR
EXCISÃO DE LESÃO DE GLÂNDULA SALIVAR, NCOP
SIALOADENECTOMIA
SIALOADENECTOMIA PARCIAL
SIALOADENECTOMIA COMPLETA

26 OPERAÇÕES NAS GLANDULAS E CANAIS SALIVARES

27.31 
27.32 
27.42 

5
5
7

EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO PALATO ÓSSEO
EXCISÃO EXTENSA OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DE PALATO ÓSSEO
EXCISÃO RADICAL DE LESÃO DO LÁBIO

27 OPERAÇÃO NA BOCA E FACE

28.2 
28.3

7
7

AMIGDALECTOMIA (SEM ADENOIDECTOMIA)
AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA

28 OPERAÇÃO NAS AMÍGDALAS E ADENOIDES

29.0 
29.3 
29.31 
29.32 
29.33 

4
4
4
4
4

FARINGOTOMIA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DA FARINGE
MIOTOMIA DO CRICOFARÍNGEO
DIVERTICULECTOMIA FARÍNGEA
FARINGECTOMIA (PARCIAL)

29 OPERAÇÃO NA FARINGE

30.0 
30.01 
30.09 
30.1 
30.2 
30.21 
30.22 
30.29 
30.3 
30.4 

5
5
4
4
2
4
5
4
4
4

EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DA LARINGE
MARSUPIALIZAÇÃO DE QUISTO LARÍNGEO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DA LARINGE NCOP
HEMILARINGECTOMIA
LARINGECTOMIA PARCIAL NCOP
EPIGLOTIDECTOMIA
CORDECTOMIA VOCAL
LARINGECTOMIAS PARCIAIS NCOP
LARINGECTOMIA COMPLETA
LARINGECTOMIA RADICAL

6. Operações sobre o sistema respiratório (30-34)

30 OPERAÇÃO NO NARIZ

Código ICD - 9 Classif.
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31.1 
31.2 
31.21 
31.5 

4
4
4
4

TRAQUEOSTOMIA TEMPORÁRIA
TRAQUEOSTOMIA PERMANENTE
TRAQUEOSTOMIA PERMANENTE MEDIASTÍNICA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCAL DE LESÃO OU TECIDO DA TRAQUEIA

31 OPERAÇÃO AOS SEIOS NASAIS

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

32.0 
32.01 
32.1 
32.2 
32.21 
32.22 
32.28
32.29 
32.3 
32.4 
32.5 
32.6

4
6
4
2
4
2
4
2
2
2
2
2

EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DOS BRONQUIOS
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICAS LESÃO OU TECIDO DE BRONQUIO
EXCISÃO DOS BRONQUIOS NCOP
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO PULMÃO
PLICATURA DE BOLHA ENFISEMATOSA
CIRURGIA DE REDUÇÃO DE VOLUME PULMONAR
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICAS DE LESÃO OU TECIDO DO PULMÃO
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO PULMÃO, NCOP
RESSECÇÃO SEGMENTAR DO PULMÃO
LOBECTOMIA DO PULMÃO
PNEUMECTOMIA
DISSECÇÃO RADICAL DAS ESTRUTURAS TORÁCICAS

32 EXCISÃO DO PULMÃO E BRONQUIOS

33.0 
33.1 
33.3 
33.31 
33.32 
33.33 
33.34 

3
3
2
2
5
5
3

INCISÃO DOS BRÔNQUIOS
INCISÃO DO PULMÃO
COLAPSO CIRÚRGICO DO PULMÃO
SECÇÃO DO NERVO FRÉNICO PARA COLAPSO DO PULMÃO
PNEUMOTÓRAX ARTIFICIAL PARA COLAPSO DO PULMÃO
PNEUMOPERITONEU PARA COLAPSO DO PULMÃO
TORACOPLASTIA

33 INTERVENÇÃO NO PULMAO E BRONQUIOS

34.0 
34.01 
34.02 
34.05 
34.1 
34.3 
34.4 
34.5 
34.51 
34.8 
34.81

5
5
5
4
3
2
3
3
3
3
3

INCISÃO DA PAREDE TORÁCICA E PLEURA
INCISÃO DA PAREDE TORÁCICA
TORACOTOMIA EXPLORADORA
CRIAÇÃO DE SHUNT PLEURO-PERITONEAL
INCISÃO DO MEDIASTINO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO MEDIASTINO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DA PAREDE TORÁCICA
PLEURECTOMIA
DESCORTICAÇÃO DO PULMÃO
OPERAÇÕES NO DIAFRAGMA
EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DO DIAFRAGMA

34 OPERAÇÕES NA PAREDE TORÁCICA, PLEURA, MEDIASTINO E DIAFRAGMA

35.0 
35.00
35.01
35.02
35.03
35.04
35.1 
35.10 
35.11 
35.12 
35.13 
35.14 
35.2 
35.20 
35.21 
35.22 

2
2
2
2
2
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

VALVULOTOMIA FECHADA DO CORAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE VÁLVULA CARDÍACA ATRAVÉS DE CATETER
VALVOTOMIA FECHADA DO CORAÇÃO, VÁLVULA NÃO ESPECIFICADA
VALVOTOMIA FECHADA DO CORAÇÃO, VÁLVULA AÓRTICA
VALVOTOMIA FECHADA DO CORAÇÃO, VÁLVULA MITRAL
VALVOTOMIA FECHADA DO CORAÇÃO, VÁLVULA PULMONAR
VALVOTOMIA FECHADA DO CORAÇÃO, VÁLVULA TRICÚSPIDE
VALVULOPLASTIA A CÉU ABERTO SEM SUBSTITUIÇÃO
VALVULOPLASTIA A CÉU ABERTO DE VÁLVULA N/ESPECIFICADA S/SUBSTITUIÇÃO
VALVULOPLASTIA A CÉU ABERTO DA VÁLVULA AÓRTICA SEM SUBSTITUIÇÃO
VALVULOPLASTIA A CÉU ABERTO DA VÁLVULA MITRAL SEM SUBSTITUIÇÃO
VALVULOPLASTIA A CÉU ABERTO DA VÁLVULA PULMONAR SEM SUBSTITUIÇÃO
VALVULOPLASTIA A CÉU ABERTO DA VÁLVULA TRICÚSPIDE SEM SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DE VÁLVULA DO CORAÇÃO
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DE VÁLVULA CARDÍACA SOE
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DE VÁLV ULA AÓRTICA C/ENXERTO DE TECIDO
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA AÓRTICA

7. Operações sobre o sistema cardiovascular (35-39)

35 CIRURGIA DAS VÁLVULAS E SEPTOS CARDÍACOS

Código ICD - 9 Classif.
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35.23 
35.24 
35.25 
35.26 
35.27 
35.28 
35.3 
35.31 
35.32 
35.33 
35.34 
35.35 
35.39 

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA MITRAL C/ENXERTO DE TECIDO
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA MITRAL
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA PULMONAR C/ENXERTO DE TECIDO
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA PULMONAR
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA TRICÚSPIDE C/ENXERTO DE TECIDO
SUBSTITUIÇÃO ABERTA E/OU NCOP DA VÁLVULA TRICÚSPIDE
OPERAÇÕES NAS ESTRUTURAS ADJACENTES ÀS VÁLVULAS CARDÍACAS
OPERAÇÕES NO MÚSCULO PAPILAR
OPERAÇÕES NAS CORDAS TENDINOSAS
ANELOPLASTIA
INFUNDIBULECTOMIA
OPERAÇÕES NAS CORDAS TRABECULARES DO CORAÇÃO
OPERAÇÕES EM ESTRUTURAS NCOP ADJACENTES AS VÁLVULAS CARDÍACAS

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

36.01
36.02
36.03
36.05
36.09
36.1 
36.10 
36.11 
36.12 
36.13 
36.14 
36.15 
36.16 
36.17 
36.19 
36.2 
36.3 
36.31 
36.39 
36.9 
36.91 
36.99

6
6
2
2
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

ANGIOPL.PERCUT.TRANSLUM. 1 CORON. OU ATERECT.CORON.,S/M/AG.TROMB
ANGIOPL.PERCUT.TRANSLUM. 1 CORON.,OU ATERECT.CORON.,C/AG.TROMBOL
ANGIOPLASTIA DE ARTÉRIA CORONÁRIA, POR TORACOTOMIA
ANGIOPL.PERCUT.TRANSLUM. VAR.CORON. OU ATER.COR.,NUM ACTO OPERAT
REMOÇÃO DE OBSTRUÇÃO DE ARTÉRIA CORONÁRIA, NCOP
BYPASS PARA REVASCULARIZAÇÃO DO CORAÇÃO
BYPASS AORTOCORONARIO P/REVASC CORAÇÃO, N/ESPECIFIC OUTRO MODO
BYPASS (AORTO)CORONARIO DE UMA ARTÉRIA CORONÁRIA
BYPASS (AORTO)CORONARIO DE DUAS ARTÉRIAS CORONÁRIAS
BYPASS (AORTO)CORONARIO DE TRÊS ARTÉRIAS CORONÁRIAS
BYPASS (AORTO)CORONARIO DE QUATRO OU MAIS ARTÉRIAS CORONÁRIAS
BYPASS SIMPLES DA ARTÉRIA MAMÁRIA INTERNA A CORONÁRIA
BYPASS DUPLO DA ARTÉRIA MAMÁRIA INTERNA A CORONÁRIA
BYPASS ARTERIAL ABDOMINO-CORONÁRIO
BYPASS PARA REVASCULARIZAÇÃO DO CORAÇÃO NCOP
REVASCULARIZAÇÃO DO CORAÇÃO POR IMPLANTE ARTERIAL
REVASCULARIZAÇÕES DO CORAÇÃO NCOP
REVASCULARIZAÇÃO TRANSMIOCARDICA A CÉU ABERTO
REVASCULARIZAÇÃO CARDÍACA NCOP
INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS NOS VASOS DO CORAÇÃO NCOP
REPARAÇÃO DE ANEURISMA DE VASO CORONÁRIO
INTERVENÇÃO CIRÚRGICA NOS VASOS DO CORAÇÃO NCOP

36 OPERAÇÕES EM VASOS DO CORAÇÃO

37.1 
37.10 
37.11 
37.12 
37.3 
37.31 
37.32 
37.33 
37.35

6
1
2
2
4
4
1
1
1

CARDIOTOMIA E PERICARDIOTOMIA
INCISÃO DO CORAÇÃO, NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
CARDIOTOMIA
PERICARDIOTOMIA
PERICARDIECTOMIA E EXCISÃO DE LESÃO DO CORAÇÃO
PERICARDIECTOMIA
EXCISÃO DE ANEURISMA DO CORAÇÃO
EXCISÃO/DESTRUIÇÃO DE LESÃO/TECIDO NCOP CORAÇÃO, CIRURGIA ABERTA
VENTRICULECTOMIA PARCIAL

37 INTERVENÇÕES CIRÚRGICAS NO CORAÇÃO E PERICÁRDIO, NCOP

38.0 
38.01 
38.02 
38.03 
38.04 
38.05 
38.06 
38.07 
38.08 
38.09

2
2
4
2
3
2
2
2
4

INCISÃO DE VASO
INCISÃO DE VASOS INTRACRANIANOS
INCISÃO DE VASOS DA CABEÇA E PESCOÇO (NAO INTRACRANIANOS)
INCISÃO DE VASOS DOS MEMBROS SUPERIORES
INCISÃO DA AORTA
INCISÃO DE VASOS TORÁCICOS EXCEPTO A AORTA
INCISÃO DE ARTÉRIAS ABDOMINAIS
INCISÃO DE VEIAS ABDOMINAIS
INCISÃO DE ARTÉRIAS DOS MEMBROS INFERIORES
INCISÃO DE VEIAS DOS MEMBROS INFERIORES

38 INCISÃO, EXCISÃO E OCLUSÃO DE VASOS

38.11 
38.12 

2
3

ENDARTERECTOMIA DE VASOS INTRACRANIANOS
ENDARTERECTOMIA DE VASOS DA CABEÇA E DO PESCOÇO NCOP

38.1 ENDARTERECTOMIA

Condições Especiais - Cobertura CA Intervenção Cirúrgica   [página 10 de 24]

Crédito Agrícola Vida, Companhia de Seguros, S.A.
Rua Castilho, 233 - 7º · 1099-004 Lisboa · T +351 211 111 800 · F +351 211 111 801

Capital Social: 35.000.000 Euros · Pessoa Colectiva: 504 405 489

Grupo Crédito Agrícola

M
od

.C
E.

C
A

 IC
.0

1 -
 0

4.
18



38.13 
38.14 
38.15 
38.16 
38.18

5
2
4
2
2

ENDARTERECTOMIA DE VASOS DO MEMBRO SUPERIOR
ENDARTERECTOMIA DA AORTA
ENDARTERECTOMIA DE VASOS TORÁCICOS NCOP
ENDARTERECTOMIA DE ARTÉRIAS ABDOMINAIS
ENDARTERECTOMIA DE ARTÉRIA DOS MEMBROS INFERIORES

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

38.31 
38.32 
38.33 
38.34 
38.35 
38.36 
38.37 
38.38 
38.39 

2
3
5
2
2
2
2
2
4

RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-VASOS INTRACRANIANOS
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-OUTROS VASOS DA CABEÇA E PESCOÇO
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-VASOS DOS MEMBROS SUPERIORES
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-AORTA
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-OUTROS VASOS TORÁCICOS
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-ARTÉRIAS ABDOMINAIS
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-VEIAS ABDOMINAIS
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-ARTÉRIAS DOS MEMBROS INFERIORES
RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE-VEIAS DOS MEMBROS INFERIORES

38.3 RESSECÇÃO DE VASO COM ANASTOMOSE

38.41
38.42
38.43
38.44
38.45
38.46
38.47
38.48
38.49

2
3
5
2
2
2
2
2
6

RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, VASOS INTRACRANIANOS
RESSECÇÃO DE VASO C/SUBSTITUIÇÃO, VASOS DA CABEÇA E PESCOÇO NCOP
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, VASOS DOS MEMBROS SUPERIORES
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, AORTA
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, VASOS TORÁCICOS NCOP
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, ARTÉRIAS ABDOMINAIS
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, VEIAS ABDOMINAIS
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, ARTÉRIAS DOS MEMBROS INFERI.
RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO, VEIAS DOS MEMBROS INFERIORES

38.4 RESSECÇÃO DE VASO COM SUBSTITUIÇÃO

38.51 
38.52 
38.53 
38.55 
38.57 
38.59 

2
3
3
4
4
5

LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS INTRACRANIANAS
LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS DA CABEÇA /PESCOÇO NCOP
LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS DOS MEMBROS SUPERIORES
LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS TORÁCICAS NCOP
LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS ABDOMINAIS
LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS DOS MEMBROS INFERIORES

38.5 LAQUEAÇÃO E STRIPPING DE VEIAS VARICOSAS

38.61 
38.62 
38.63 
38.64 
38.65 
38.66 
38.67 
38.68 
38.69 
38.7

2
3
5
2
2
2
2
2
4
2

EXCISÕES DE VASOS NCOP-VASOS INTRACRANIANOS
EXCISÕES DE VASOS NCOP-OUTROS VASOS DA CABEÇA E PESCOÇO
EXCISÕES DE VASOS NCOP-VASOS DOS MEMBROS SUPERIORES
EXCISÕES DE VASOS NCOP-AORTA
EXCISÕES DE VASOS NCOP-OUTROS VASOS TORÁCICOS
EXCISÕES DE VASOS NCOP-ARTÉRIAS ABDOMINAIS
EXCISÕES DE VASOS NCOP-VEIAS ABDOMINAIS
EXCISÃO DE VASO ARTERIAL DOS MEMBROS INFERIORES
EXCISÃO DE VASOS NCOP, VEIAS DOS MEMBROS INFERIORES
INTERRUPÇÃO DA VEIA CAVA

38.6 EXCISÃO DE VASO, NCOP

39.0 
39.1 
39.2 
39.21 
39.22 
39.23 
39.24 
39.25 
39.26 
39.28 
39.29 
39.50
39.51 
39.52
39.53

2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
6
2
3
3

SHUNT SISTÉMICO PARA ARTÉRIA PULMONAR POR ANASTOMOSE (ENXERTO)
SHUNT VENOSO INTRA-ABDOMINAL
SHUNT OU BYPASS VASCULAR NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
ANASTOMOSE ARTERIAL CAVO-PULMONAR
BYPASS AORTO-SUBCLAVIA-CAROTIDA
SHUNT OU BYPASS VASCULAR INTRATORÁCICO NCOP
BYPASS AORTO-RENAL
BYPASS AORTO-ILIACO-FEMORAL
SHUNT OU BYPASS VASCULAR INTRA-ABDOMINAL NCOP
BYPASS VASCULAR EXTRACRANIANO-INTRACRANIANO
SHUNT OU BYPASS VASCULAR (PERIFÉRICO) NCOP
ANGIOPLASTIA DE VASO(S) NÃO CORONAÁRIO(S) NCOP
CLAMPAGEM DE ANEURISMA
REPARAÇÃO DE ANEURISMA, NCOP
REPARAÇÃO DE FÍSTULA ARTERIOVENOSA

39 ACTOS CIRÚRGICOS EM VASOS, NÃO CLASSIFICÁVEIS EM OUTRA PARTE
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39.54
39.7
39.71
39.72
39.79

3
5
3
3
5

OPERAÇÃO DE REENTRADA (AORTA)
REPARAÇÃO ENDOVASCULAR DE VASO
IMPLANTAÇÃO ENDOVASCULAR DE ENXERTO NCOP NA AORTA ABDOMINAL
EMBOLIZAÇÃO (TOTAL) E/OU OCLUSÃO ENDOVASCULAR DE VASOS DA CABEÇA E/OU DO PESCOÇO
REPARAÇÃO ENDOVASCULAR NCOP (DE ANEURISMA) DE VASOS NCOP

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

41.4 
41.41 
41.42 
41.43 
41.5 
41.93 

3
3
3
3
3
3

EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO BAÇO
MARSUPIALIZAÇÃO DE QUISTO ESPLÉNICO
EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DO BAÇO
ESPLENECTOMIA PARCIAL
ESPLENECTOMIA TOTAL
EXCISÃO DE BAÇO ACESSÓRIO

41 INTERVENÇÃO NA MEDULA ÓSSEA E BAÇO

40.2 
40.21 
40.22 
40.23 
40.24 
40.29 
40.4 
40.40 
40.41 
40.42 
40.5 
40.50 
40.51 
40.52 
40.53 
40.54 
40.59 
40.6 
40.64

7
7
7
7
7
7
3
3
3
3
3
6
6
4
4
4
4
4
4

EXCISÃO SIMPLES DE ESTRUTURA LINFÁTICA
EXCISÃO DE GÂNGLIO LINFÁTICO CERVICAL (PROFUNDO)
EXCISÃO DE GÂNGLIO LINFÁTICO MAMARIO INTERNO
EXCISÃO DE GÂNGLIO LINFÁTICO AXILAR
EXCISÃO DE GÂNGLIO LINFÁTICO INGUINAL
EXCISÃO SIMPLES DE ESTRUTURA LINFÁTICA NCOP
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS CERVICAIS
DISSECÇÃO RADICAL DO PESCOÇO, SOE
DISSECÇÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS DO PESCOÇO, UNILATERAL
DISSECÇÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS DO PESCOÇO, BILATERAL
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS NCOP
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS, SOE
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS AXILARES
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS PERIAÓRTICOS
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS ILÍACOS
EXCISÃO RADICAL DOS GÂNGLIOS LINFÁTICOS DA REGIÃO INGUINAL
EXCISÃO RADICAL DE GÂNGLIOS LINFÁTICOS NCOP
INTERVENÇÃO NO CANAL TORÁCICO
LAQUEAÇÃO DO CANAL TORÁCICO

8. Operações sobre o sistema hemático e linfático (40-41)

40 INTERVENÇÕES NO SISTEMA LINFÁTICO

Código ICD - 9

42.0 
42.01 
42.09 
42.1 
42.10 
42.11 
42.12 
42.19 
42.3 
42.31 
42.32 
42.33
42.39 
42.4 
42.40 
42.41 
42.42 
42.5 
42.51 

4
5
5
4
4
4
2
5
3
3
3
5
3
2
2
2
2
3
3

ESOFAGOTOMIA
INCISÃO DE MEMBRANA ESOFÁGICA (ESOPHAGEAL WEB)
INCISÃO DE ESÓFAGO, NCOP
ESOFAGOSTOMIA
ESOFAGOSTOMIA NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
ESOFAGOSTOMIA CERVICAL
EXTERIORIZAÇÃO DE BOLSA ESOFÁGICA
FISTULIZAÇÃO EXTERNA DO ESÓFAGO, NCOP
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCAL DE LESÃO OU TECIDO ESOFÁGICO
EXCISÃO LOCAL DE DIVERTÍCULO ESOFÁGICO
EXCISÃO LOCAL DE LESÃO OU TECIDO ESOFÁGICO NCOP
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICAS DE LESÃO OU TECIDO DO ESÓFAGO
DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO ESOFÁGICO, NCOP
EXCISÃO DO ESÓFAGO
ESOFAGECTOMIA, SEM OUTRA ESPECIFICAÇÃO
ESOFAGECTOMIA PARCIAL
ESOFAGECTOMIA TOTAL
ANASTOMOSE INTRATORÁCICA DO ESÓFAGO
ESÓFAGO-ESOFAGOSTOMIA INTRATORÁCICA

9. Operações sobre o sistema digestivo (42-54)

42 CIRURGIA DO ESÓFAGO

Código ICD - 9

Classif.
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42.52 
42.53 
42.54 
42.55 
42.56 
42.58 
42.59 
42.6 
42.61 
42.62 
42.63 
42.64 
42.65 
42.66 
42.68 
42.69 
42.7 
42.8 
42.82 
42.84 
42.85 
42.9 
42.91

3
3
3
3
3
3
3
2
2
2
2
2
2
2
2
2
4
4
4
4
4
4
6

ESÓFAGO-GASTROSTOMIA INTRATORÁCICA
ANASTOMOSE ESOF. INTRATORÁCICA C/ INTERPOSIÇÃO INTESTINO DELGADO
ANASTOMOSE INTRATORÁCICA DO ESÓFAGO A SEGMENTO INTESTINAL SOE
ANASTOMOSE ESOFÁGICA INTRATORÁCICA COM INTERPOSIÇÃO DE COLON
ESÓFAGO-COLONOSTOMIA INTRATORÁCICA NCOP
ANASTOMOSE ESOFÁGICA INTRATORÁCICA COM INTERPOSIÇÃO NCOP
ANASTOMOSE INTRATORÁCICA DO ESÓFAGO NCOP
ANASTOMOSE PRÉ-ESTERNAL DO ESÓFAGO
ESÓFAGO-ESOFAGOSTOMIA ANTESTERNAL
ESÓFAGO-GASTROSTOMIA ANTESTERNAL
ANASTOMOSE ANTESTERNAL ESÓFAG. C/ INTERPOSIÇÃO INTESTINO DELGADO
ESÓFAGO-ENTEROSTOMIA ANTESTERNAL
ANASTOMOSE ESOFÁGICA ANTESTERNAL COM INTERPOSIÇÃO DE COLON
ESÓFAGO-COLOSTOMIA ANTETORÁCICA
ANASTOMOSE ESOFÁGICA ANTESTERNAL COM INTERPOSIÇÃO
ANASTOMOSE ANTESTERNAL DO ESÓFAGO
ESOFAGOMIOTOMIA
REPARAÇÃO DO ESÓFAGO, NCOP
SUTURA DE LACERAÇÃO DO ESÓFAGO
REPARAÇÃO DE FÍSTULA ESOFÁGICA, NCOP
REPARAÇÃO DE ESTREITAMENTO ESOFÁGICO
OPERAÇÕES NO ESÓFAGO, NCOP
LAQUEAÇÃO DE VARIZES ESOFÁGICAS

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

43.0 
43.1 
43.3 
43.4
43.41
43.5 
43.6 
43.7 
43.8 
43.81 
43.9 
43.91 
43.99

4
4
4
5
4
3
3
3
3
3
2
2
2

GASTROTOMIA
GASTROSTOMIA
PILOROMIOTOMIA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCAL DE LESÃO OU TECIDO DO ESTÔMAGO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICAS DE LESÃO OU TECIDO DO ESTÔMAGO
GASTRECTOMIA PARCIAL COM ANASTOMOSE AO ESÓFAGO
GASTRECTOMIA PARCIAL COM ANASTOMOSE AO DUODENO (BILROTH I)
GASTRECTOMIA PARCIAL COM ANASTOMOSE AO JEJUNO (BILROTH II)
GASTRECTOMIA PARCIAL NCOP
GASTRECTOMIA PARCIAL COM TRANSPOSIÇÃO JEJUNAL
GASTRECTOMIA TOTAL
GASTRECTOMIA TOTAL COM INTERPOSIÇÃO INTESTINAL
GASTRECTOMIA TOTAL, NCOP

43 INCISÃO E EXCISÃO DO ESTÔMAGO

44.0 
44.01 
44.02 
44.03 
44.2 
44.21 
44.3 
44.31 
44.38 
44.39 
44.40 
44.41 
44.42 
44.61 
44.65 
44.66 
44.67
44.68
44.9 
44.91

4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
5
5
5
5
4

VAGOTOMIA
VAGOTOMIA TRONCULAR
VAGOTOMIA ALTAMENTE SELECTIVA
VAGOTOMIA SELECTIVA, NCOP
PILOROPLASTIA OU REVISÃO DE PILOROPLASTIA
DILATAÇÃO DO PILORO POR INCISÃO
GASTRO-ENTEROSTOMIA SEM GASTRECTOMIA
BYPASS GÁSTRICO ALTO
GASTRO-ENTEROSTOMIA LAPAROSCÓPICA
GASTRO-ENTEROSTOMIA NCOP
SUTURA DE ÚLCERA PÉPTICA
SUTURA DE ÚLCERA GÁSTRICA
SUTURA DE ÚLCERA DUODENAL
SUTURA DE LACERAÇÃO DO ESTÔMAGO
ESOFAGOGASTROPLASTIA
PROCED. NCOP PARA CRIAÇÃO COMPETÊNCIA ESFINCTER ESÓFAGO-GÁSTRICO
PROCED LAPAROSC P/CRIAÇÃO COMPETÊNCIA ESFINCTER ESÓFAGO-GÁSTRICO
GASTROPLASTIA LAPAROSCÓPICA
INTERVENÇÃO NO ESTÔMAGO
LAQUEAÇÃO DE VARIZES GÁSTRICAS

44 INTERVENÇÃO CIRÚRGICA NO ESTÔMAGO
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

46.71 
46.72 
46.73 
46.74 
46.75 
46.76 
46.91 
46.92 

4
4
4
4
4
4
4
4

SUTURA DE LACERAÇÃO DE DUODENO
ENCERRAMENTO DE FÍSTULA DUODENAL
SUTURA DE LACERAÇÃO DE INTESTINO DELGADO
ENCERRAMENTO DE FÍSTULA DE INTESTINO DELGADO
SUTURA DE LACERAÇÃO DE INTESTINO GROSSO
ENCERRAMENTO DE FÍSTULA DE INTESTINO GROSSO
MIOTOMIA DO COLON SIGMOIDE
MIOTOMIA DE PARTES DO COLON NCOP

46 INTERVENÇÃO NO INTESTINO

47.0  4 APENDICECTOMIA

47 OPERAÇÕES NO APÊNDICE

48.36
48.4 
48.41 
48.49 
48.5 
48.6 
48.61 
48.62
48.63 
48.64 
48.8 
48.81 
48.82 
48.9 
48.91 

  

5
3
4
4
3
3
3
3
3
3
4
6
6
6
6

POLIPECTOMIA [ENDOSCÓPICA] DO RECTO
RESSECÇÃO "PULL THROUGH" DO RECTO
RESSECÇÃO SUBMUCOSA DO RECTO (SOAVE)
RESSECÇÃO "PULL-THROUGH" DO RECTO, NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
RESSECÇÃO ABDOMINO-PERINEAL DO RECTO
RESSECÇÃO DO RECTO, NCOP
RECTOSIGMOIDECTOMIA TRANS-SAGRADA
RESSECÇÃO ANTERIOR RECTO COM COLOSTOMIA SIMULTÂNEA
RESSECÇÃO ANTERIOR DO RECTO, NCOP
RESSECÇÃO POSTERIOR DO RECTO
INCISÃO OU EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO PERI-RECTAL
INCISÃO DE TECIDO PERI-RECTAL
EXCISÃO DE TECIDO PERI-RECTAL
OPERAÇÃO NO RECTO E TECIDO PERI-RECTAL
INCISÃO DE ESTENOSE RECTAL

48 OPERAÇÕES NO RECTO, RECTO-SIGMOIDE E TECIDO PERI-RECTAL

45.0 
45.00 
45.01 
45.02 
45.03 
45.3 
45.30
45.31 
45.32 
45.33 
45.4 
45.41 
45.42
45.43
45.49 
45.5 
45.50 
45.51 
45.52 
45.6 
45.61 
45.62 
45.63 
45.7 
45.71 
45.72 
45.73 
45.74 
45.75 
45.76 
45.79 
45.8

4
4
4
4
4
3
5
3
3
3
3
3
5
5
3
3
3
3
5
4
4
4
4
3
3
3
3
3
3
3
3
3

ENTEROTOMIA
INCISÃO DO INTESTINO
INCISÃO DE DUODENO
INCISÃO DE INTESTINO DELGADO NCOP
INCISÃO DE INTESTINO GROSSO
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO INTEST.DELGADO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICA DE LESÃO DO DUODENO
EXCISÃO LOCAL DE LESÃO DO DUODENO, NCOP
DESTRUIÇÃO DE LESÃO DO DUODENO, NCOP
EXCISÃO LOCAL DE LESÃO OU TECIDO DO INTESTINO DELGADO (N/DUODENO)
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO INTEST. GROSSO
EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DO INTESTINO GROSSO
POLIPECTOMIA ENDOSCÓPICA DO INTESTINO GROSSO
DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICA DE LESÃO NCOP DO INTESTINO GROSSO
DESTRUIÇÃO DE LESÃO DE INTESTINO GROSSO, NCOP
ISOLAMENTO DE SEGMENTO INTESTINAL
ISOLAMENTO DE SEGMENTO INTESTINAL, SEM OUTRA ESPECIFICAÇÃO
ISOLAMENTO DE SEGMENTO DE INTESTINO DELGADO
ISOLAMENTO DE SEGMENTO DE INTESTINO GROSSO
EXCISÃO DE INTESTINO DELGADO, NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
RESSECÇÃO SEGMENTAR MÚLTIPLA DE INTESTINO DELGADO
RESSECÇÃO PARCIAL INTESTINO DELGADO, N/CLASSIFICÁVEL OUTRA PARTE
REMOÇÃO TOTAL DO INTESTINO DELGADO
EXCISÃO PARCIAL DE INTESTINO GROSSO, ABERTA OU NCOP
RESSECÇÃO SEGMENTAR MÚLTIPLA DE INTESTINO GROSSO, ABERTA OU NCOP
RESSECÇÃO DE CEGO, ABERTA OU NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
HEMICOLECTOMIA DIREITA, ABERTA OU NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
RESSECÇÃO DO COLON TRANSVERSO, ABERTA OU NCOP
HEMICOLECTOMIA ESQUERDA, ABERTA OU NCOP
SIGMOIDECTOMIA, ABERTA OU NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
EXCISÃO PARCIAL INTESTINO GROSSO, NCOP OU NÃO ESPECIFICADA
COLECTOMIA TOTAL INTRA-ABDOMINAL

45 INCISÃO, EXCISÃO E ANASTOMOSE DO INTESTINO
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

49.0 
49.12 
49.3 
49.46 

49.5 
49.51 
49.52 
49.59 
49.74

5
5
7
5

5
5
5
5
4

INCISÃO OU EXCISÃO DE TECIDO PERINEAL
FISTULECTOMIA ANAL
EXCISÃO LOCALIZADA DE LESÃO DO ÂNUS
EXCISÃO DE HEMORROIDES
 Hemorroidectomia NEOM 
SECÇÃO DO ESFÍNCTER ANAL
ESFINCTEROTOMIA ANAL ESQUERDA
ESFINCTEROTOMIA ANAL POSTERIOR
ESFINCTEROTOMIA ANAL
TRANSPLANTE DO MÚSCULO GRACILIS PARA TRAT. DE INCONTINÊNCIA ANAL

49 INTERVENÇÃO NO ÂNUS

50.0 
50.2 
50.21 
50.22 
50.29 
50.3 
50.4 

2
2
3
2
5
2
1

HEPATOTOMIA
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE TECIDO OU LESÃO HEPÁTICA
MARSUPIALIZAÇÃO DE LESÃO DO FÍGADO
HEPATECTOMIA PARCIAL
DESTRUIÇÃO NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE DE LESÃO DO FÍGADO
LOBECTOMIA DO FÍGADO
HEPATECTOMIA TOTAL

50 OPERAÇÕES NO FÍGADO

51.0
51.2 
51.22 
51.23 
51.3 
51.31 
51.32 
51.33 
51.34 
51.36 
51.37 
51.39 
51.4 
51.41 
51.43 
51.6 
51.61 
51.62 
51.64 
51.7
51.8 
51.82 
51.83 
51.84
51.85
51.86
51.87
51.89
51.91

4
5
5
4
3
3
3
3
3
3
3
3
5
5
5
3
3
3
3
5
5
4
4
5
6
6
6
4
5

COLECISTOTOMIA E COLECISTOSTOMIA
COLECISTECTOMIA
COLECISTECTOMIA
COLECISTECTOMIA LAPAROSCÓPICA
ANASTOMOSE DA VESICULA BILIAR OU DE VIA BILIAR
ANASTOMOSE DA VESICULA A CANAIS HEPÁTICOS
ANASTOMOSE DA VESICULA AO INTESTINO (COLECISTO-ENTEROSTOMIA)
ANASTOMOSE DA VESICULA AO PÂNCREAS
ANASTOMOSE DA VESICULA AO ESTÔMAGO
ANASTOMOSE DO COLEDOCO AO INTESTINO
ANASTOMOSE DE CANAL HEPÁTICO AO TRACTO GASTRINTESTINAL
ANASTOMOSE DE VIA BILIAR NCOP
INCISÃO DE VIA BILIAR PARA RESOLUÇÃO DE OBSTRUÇÃO
EXPLORAÇÃO DA VIA BILIAR PRINCIPAL PARA REMOÇÃO DE CÁLCULO
INSERÇÃO DE TUBO COLEDOCO-HEPÁTICO PARA DESCOMPRESSÃO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCAL LESÃO/TEC. V.BILIARES E ESFÍNCT.ODDI
EXCISÃO DE COTO CÍSTICO
EXCISÃO DE AMPOLA DE VATER (COM REIMPLANTAÇÃO DA VIA BILIAR PRIN
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCOP. LESÃO V.BILIARES OU ESFÍNCT.ODDI
RECONSTRUÇÃO DE VIAS BILIARES
OPERAÇÃO NAS VIAS BILIARES E ESFÍNCTER DE ODDI, NCOP
ESFINCTEROTOMIA PANCREÁTICA
ESFINCTEROPLASTIA PANCREÁTICA
DILATAÇÃO ENDOSCÓPICA DA AMPOLA DE VATER OU CANAL BILIAR
ESFINCTEROTOMIA E PAPILOTOMIA ENDOSCÓPICAS
INSERÇÃO ENDOSCÓPICA DE TUBO NASOBILIAR DE DRENAGEM
INSERÇÃO ENDOSCÓPICA DE ENDOPROTESE (TUBO) EM CANAL BILIAR
OPERAÇÃO NO ESFÍNCTER DE ODDI NCOP
RECONSTRUÇÃO DE LACERAÇÃO DA VESICULA BILIAR

51 OPERAÇÕES NO FÍGADO

52.0 
52.01
52.09
52.2 
52.21
52.3 
52.4 
52.5

2
6
3
3
6
3
6
3

PANCREATOTOMIA
DRENAGEM DE QUISTO PANCREÁTICO POR CATETER
PANCREATOTOMIAS
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LOCAL DE PÂNCREAS, OU CANAL PANCREÁTICO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSC.DE LESÃO OU TEC.DE CANAL PANCREÁTICO
MARSUPIALIZAÇÃO DE QUISTO PANCREÁTICO
DRENAGEM INTERNA DE QUISTO PANCREÁTICO
PANCREATECTOMIA PARCIAL

52 OPERAÇÃO NO PÂNCREAS

48.92 
48.93 

6
6

MIOMECTOMIA ANO-RECTAL
TRATAMENTO DE FÍSTULA PERI-RECTAL

Condições Especiais - Cobertura CA Intervenção Cirúrgica   [página 15 de 24]

Crédito Agrícola Vida, Companhia de Seguros, S.A.
Rua Castilho, 233 - 7º · 1099-004 Lisboa · T +351 211 111 800 · F +351 211 111 801

Capital Social: 35.000.000 Euros · Pessoa Colectiva: 504 405 489

Grupo Crédito Agrícola

M
od

.C
E.

C
A

 IC
.0

1 -
 0

4.
18



 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

53.0 
53.00 
53.01 
53.02 
53.03 
53.04 
53.05 
53.1 
53.10 
53.11 
53.12 
53.13 
53.14 
53.15 
53.16 
53.17 
53.2 
53.21 
53.29 
53.3 
53.31 
53.39 
53.4 
53.41 
53.49 
53.5 
53.51
53.59
53.7 
53.8 
53.80 
53.81 
53.82

6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
6
4
5
5
5
4
4
5
4

REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL, NCOP
REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL, SOE
REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL DIRECTA, ABERTA OU NCOP
REPARAÇÃO UNILATERAL HÉRNIA INGUINAL INDIRECTA, ABERTA OU NCOP
REPAR UNILAT HÉRNIA ING DIRECTA C/ENXERT/PRÓTESE, ABERTA OU NCOP
REPAR UNILAT HÉRNIA ING INDIRECTA C/ENXERT/PRÓTESE, ABERTA/NCOP
REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL COM ENXERTO OU PRÓTESE
REPARAÇÃO BILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL, NCOP
REPARAÇÃO BILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL, NÃO ESPECIFICADA
REPARAÇÃO BILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL DIRECTA, ABERTA OU NCOP
REPARAÇÃO BILATERAL DE HÉRNIA INGUINAL INDIRECTA, ABERTA OU NCOP
REPAR BILAT HÉRNIAS ING UMA DIRECT E OUTRA INDIR, ABERTA OU NCOP
REPAR BILAT HÉRNIA ING DIRECTA C/ENX OU PRÓTESE, ABERTA OU NCOP
REPAR BILAT HÉRNIA ING INDIRECTA C/ENX OU PRÓTESE, ABERTA/NCOP
REPAR BILAT HÉRNIA ING UMA DIRECT OUTRA IND C/PRÓTESE ABERT/NCOP
REPARAÇÃO DE HÉRNIA INGUINAL BILATERAL COM ENXERTO OU PRÓTESE NC
REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA FEMORAL (CRURAL)
REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA FEMORAL COM ENXERTO OU PRÓTESE
REPARAÇÃO UNILATERAL DE HÉRNIA FEMORAL, NCOP
REPARAÇÃO BILATERAL DE HÉRNIA FEMORAL (CRURAL)
REPARAÇÃO BILATERAL DE HÉRNIA FEMORAL COM ENXERTO OU PRÓTESE
HERNIORRAFIA FEMORAL BILATERAL
REPARAÇÃO DE HÉRNIA UMBILICAL
REPARAÇÃO HÉRNIA UMBILICAL COM ENXERTO OU PRÓTESE, ABERTA/NCOP
REPARAÇÃO DE HÉRNIA UMBILICAL, NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
REPARAÇÃO DE HÉRNIA DA PAREDE ABDOMINAL ANTERIOR SEM PRÓTESE
REPARAÇÃO DE HÉRNIA INCISIONAL (EVENTRAÇÃO)
REPARAÇÃO DE HÉRNIA DA PAREDE ABDOMINAL ANTERIOR NCOP
REPARAÇÃO DE HÉRNIA DIAFRAGMÁTICA, VIA ABDOMINAL
REPARAÇÃO DE HÉRNIA DIAFRAGMÁTICA, VIA TORÁCICA
REPARAÇÃO DE HÉRNIA DIAFRAGMÁTICA POR ABORDAGEM TORÁCICA, SOE
PLICATURA DO DIAFRAGMA
REPARAÇÃO DE HÉRNIA PARA-ESTERNAL

53 OPERAÇÃO DE HÉRNIA

54.3 
54.4 
54.5 
54.51
54.94 

5
3
5
6
5

EXCISÃO OU DESTRUIC. DE LESÃO OU TEC. DA PAREDE ABDOM. OU UMBIGO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE TECIDO PERITONEAL
LISE DE ADERÊNCIAS DO PERITONEU
LISE DE ADERÊNCIAS PERITONEAIS POR LAPAROSCOPIA
CRIAÇÃO DE SHUNT PERITÓNIO-VASCULAR

54 OPERAÇÕES NA REGIÃO ABDOMINAL, NCOP

52.51 
52.52 
52.53 
52.59 
52.6 
52.7 

3
3
3
3
2
2

PANCREATECTOMIA PROXIMAL
PANCREATECTOMIA DISTAL
PANCREATECTOMIA SUBTOTAL RADICAL
PANCREATECTOMIA PARCIAL
PANCREATECTOMIA TOTAL
PANCREATICO-DUODENECTOMIA RADICAL

10. Operações sobre o sistema urinário (55-59)

55 OPERAÇÃO NO RIM

Código ICD - 9

55.01 
55.3 
55.31 
55.39 
55.4 
55.5 
55.51 
55.52 
55.54 

4
4
4
4
4
3
3
3
3

NEFROTOMIA
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO RIM
MARSUPIALIZAÇÃO DE LESÃO DO RIM
DESTRUIÇÃO LOCAL OU EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DO RIM, NCOP
NEFRECTOMIA PARCIAL
NEFRECTOMIA COMPLETA
NEFRO-URETERECTOMIA
NEFRECTOMIA DE RIM RESTANTE
NEFRECTOMIA BILATERAL

Classif.
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

56.1 
56.2 
56.4 
56.40 
56.41 
56.42 
56.5 
56.51 
56.7 
56.71 
56.73 
56.74 
56.75 
56.8 
56.81 
56.82 

4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
5
6
6

MEATOTOMIA URETERAL
URETEROTOMIA
URETERECTOMIA
URETERECTOMIA, NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
URETERECTOMIA PARCIAL
URETERECTOMIA TOTAL
URETERO-ILEOSTOMIA CUTÂNEA
FORMAÇÃO DE URETERO-ILEOSTOMIA CUTÂNEA
ANASTOMOSE OU BYPASS DE URÉTER NCOP
DERIVAÇÃO URINÁRIA PARA O INTESTINO
NEFROCISTANASTOMOSE NCOP
URETERONEOCISTOSTOMIA
TRANSURETEROURETEROSTOMIA
REPARAÇÃO DE URÉTER
LISE DE ADERÊNCIAS INTRALUMINAIS DE URÉTER
SUTURA DE LACERAÇÃO DE URÉTER

56 OPERAÇÃO NO URÉTER

57.12
57.17
57.18 
57.2 
57.4 
57.51 
57.59 
57.6 
57.7 
57.71 
57.79 
57.81 
57.83 
57.84 
57.85 
57.87 
57.88 
57.91

6
5
5
5
4
5
4
4
3
3
3
5
5
3
5
4
5
4

LISE DE ADERÊNCIAS INTRALUMINAIS COM INCISÃO NA BEXIGA
CISTOSTOMIA PERCUTÂNEA
CISTOSTOMIA SUPRAPÚBICA, NCOP
VESICOTOMIA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO TRANSURETRAL DE TECIDO DA BEXIGA
EXCISÃO DO URACO
EXCISÃO/DESTRUIÇÃO A CÉU ABERTO DE OUTRA LESÃO/TECIDO DA BEXIGA
CISTECTOMIA PARCIAL
CISTECTOMIA TOTAL
CISTECTOMIA RADICAL
CISTECTOMIAS TOTAIS NCOP
SUTURA DE LACERAÇÃO DA BEXIGA
REPARAÇÃO DE FÍSTULA ENVOLVENDO A BEXIGA E O INTESTINO
REPARAÇÃO DE FÍSTULA DA BEXIGA NCOP
CISTOURETROPLASTIA E RECONSTRUÇÃO PLÁSTICA DO COLO VESICAL
RECONSTRUÇÃO DA BEXIGA
ANASTOMOSE DA BEXIGA NCOP
ESFINCTEROTOMIA DA BEXIGA

57 OPERAÇÃO NA BEXIGA

58.0 
58.1 
58.3 
58.31
58.39
58.4 
58.41 
58.43 
58.44 
58.5
58.9 
58.91 
58.92 
58.93 

5
7
4
7
7
4
7
7
4
7
7
5
5
6

URETROTOMIA
MEATOTOMIA URETRAL
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DA URETRA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO ENDOSCÓPICAS DE LESÃO OU TECIDO DA URETRA
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DA URETRA, NCOP
REPARAÇÃO DA URETRA
SUTURA DE LACERAÇÃO DA URETRA
ENCERRAMENTO DE FÍSTULA DA URETRA
REANASTOMOSE DA URETRA
LIBERTAÇÃO DE APERTO URETRAL
OPERAÇÕES NA URETRA E TECIDO PERIURETRAL NCOP
INCISÃO DE TECIDO PERIURETRAL
EXCISÃO DE TECIDO PERIURETRAL
IMPLANTAÇÃO DE ESFÍNCTER URINÁRIO ARTIFICIAL

58 OPERAÇÕES NA URETRA

59.0 
59.1 
59.11 
59.3 
59.4 
59.5

5
5
7
4
4
6

DISSECÇÃO DO TECIDO RETROPERITONEAL
INCISÃO DE TECIDO PERI-VESICAL
LISE DE ADERÊNCIAS PERI-VESICAIS, NCOP
PLICATURA DA JUNÇÃO URETROVESICAL
SUSPENSÃO SUPRAPÚBICA
SUSPENSÃO URETRAL RETROPÚBICA

59 OPERAÇÃO NO TRACTO URINÁRIO

55.9 
55.91 

4
4

OPERAÇÕES NOS RINS NCOP
DESCAPSULAÇÃO DO RIM
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11. Operações sobre os orgãos genitais masculinos (60-64)

60 OPERAÇÃO NA PRÓSTATA E VESÍCULAS SEMINAIS

Código ICD - 9

60.0 
60.2 
60.21 
60.29 
60.3 
60.4 
60.5 
60.6 
60.7 
60.72 
60.73 
60.8 
60.82

5
5
5
4
4
4
4
7
7
5
4
4

INCISÃO DA PRÓSTATA
PROSTATECTOMIA TRANSURETRAL
PROSTATECTOMIA TRANSURETRAL INDUZIDA P/LASER (ECOGRAFIC.) GUIADA
PROSTATECTOMIA TRANSURETRAL, NCOP
PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA
PROSTATECTOMIA RETROPÚBICA
PROSTATECTOMIA RADICAL
PROSTATECTOMIAS NCOP
OPERAÇÕES NAS VESÍCULAS SEMINAIS
INCISÃO DE VESÍCULA SEMINAL
EXCISÃO DE VESÍCULA SEMINAL
INCISÃO OU EXCISÃO DE TECIDO PERIPROSTÁTICO
EXCISÃO DE TECIDO PERIPROSTÁTICO

61 OPERAÇÕES NO ESCROTO E TÚNICA VAGINAL

61.0 
61.2 
61.3 
61.4 
61.41 
61.42 

7
5
7
7
7
4

INCISÃO E DRENAGEM DO ESCROTO E TÚNICA VAGINAL
EXCISÃO DE HIDROCELE (DA TÚNICA VAGINAL)
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO ESCROTO
REPARAÇÃO DO ESCROTO E TÚNICA VAGINAL
SUTURA DE LACERAÇÃO DO ESCROTO E TÚNICA VAGINAL
REPARAÇÃO DE FÍSTULA ESCROTAL

62 OPERAÇÃO NOS TESTÍCULOS

62.2 
62.3 
62.4 
62.5 
62.6 
62.61

7
5
5
5
5
7

EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO TESTICULAR
ORQUIDECTOMIA UNILATERAL
ORQUIDECTOMIA BILATERAL
ORQUIDOPEXIA
REPARAÇÃO DE TESTÍCULOS
SUTURA DE LACERAÇÃO DE TESTÍCULO

63 OPERAÇÃO NO CORDÃO ESPERMÁTICO, EPIDÍDIMO E CANAIS DEFERENTES

63.1 
63.2 
63.3 
63.4 
63.5 
63.51 
63.52 
63.8 
63.81 

5
7
7
7
5
5
5
5
5

EXCISÃO DE VARICOCELE E HIDROCELE DO CORDÃO ESPERMÁTICO
EXCISÃO DE QUISTO DO EPIDÍDIMO
EXCISÃO DE LESÃO OU TECIDO DO CORDÃO ESPERMÁTICO E EPIDÍDIMO
EPIDIDIMECTOMIA
REPARAÇÃO DE CORDÃO ESPERMÁTICO E EPIDÍDIMO
SUTURA DE LACERAÇÃO DE ACORDO ESPERMÁTICO E EPIDÍDIMO
REDUÇÃO DE TORÇÃO DOS TESTÍCULOS OU CORDÃO ESPERMÁTICO
REPARAÇÃO DO CANAL DEFERENTE E EPIDÍDIMO
SUTURA DE LACERAÇÃO DO CANAL DEFERENTE E EPIDÍDIMO

64 OPERAÇÃO NO PÉNIS

64.3 
64.41

5
5

AMPUTAÇÃO DO PÉNIS
SUTURA DE LACERAÇÃO DO PÉNIS

Classif.

12. Operações sobre os órgãos genitais femininos (65-71)

65 OPERAÇÃO NO OVÁRIO

Código ICD - 9

65.2 
65.21 
65.22 
65.23 
65.24 

4
4
6
5
5

EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO OVÁRICO
MARSUPIALIZAÇÃO DE QUISTO DO OVÁRIO
RESSECÇÃO EM CUNHA DO OVÁRIO
MARSUPIALIZAÇÃO DE CISTO OVÁRICO POR LAPAROSCOPIA
RESSECÇÃO EM CUNHA DO OVÁRIO POR LAPAROSCOPIA

Classif.

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

59.6 
59.7 
59.71 

4
5
5

SUSPENSÃO PARAURETRAL
REPARAÇÕES DE INCONTINÊNCIA URINÁRIA POR STRESS NCOP
OPERAÇÃO DO MÚSCULO ELEVADOR PARA SUSPENSÃO URETROVESICAL
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66 OPERAÇÃO NAS TROMPAS DE FALÓPIO

66.0 
66.29 
66.4 
66.5 
66.51 
66.61 
66.62 
66.63 
66.69 
66.71

4
5
4
4
4
4
4
4
4
5

SALPINGOTOMIA E SALPINGOSTOMIA
DESTRUIÇÃO OU OCLUSÃO ENDOSCÓPICAS BILATERAIS TROMPAS FALOP NCOP
SALPINGECTOMIA UNILATERAL TOTAL
SALPINGECTOMIA BILATERAL TOTAL
REMOÇÃO DE AMBAS AS TROMPAS NO MESMO ACTO OPERATÓRIO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DA TROMPA
SALPINGECTOMIA COM REMOÇÃO DE GRAVIDEZ TUBÁRIA
SALPINGECTOMIA PARCIAL BILATERAL NCOP
SALPINGECTOMIAS PARCIAIS NCOP
SUTURA SIMPLES DA TROMPA

67 OPERAÇÃO NA CÉRVIX (COLO DO ÚTERO)

67.3 
67.31 
67.39 
67.4 
67.61 
67.62 

7
7
7
6
7
4

EXCISÕES OU DESTRUIÇÕES DE LESÃO OU TECIDO DA CÉRVIX NCOP
MARSUPIALIZAÇÃO DE QUISTO CERVICAL
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO COLO UTERINO, NCOP
AMPUTAÇÃO DO COLO UTERINO
SUTURA DE LACERAÇÃO DA CÉRVIX
REPARAÇÃO DE FISTULA DA CÉRVIX

68 INCISÕES E EXCISÕES DO ÚTERO, NCOP

68.0 
68.2 
68.21 
68.29 

68.3 
68.31 
68.39 
68.4 
68.5 
68.51
68.6 
68.7 
68.8

4
4
4
4

5
2
5
4
3
5
4
3
4

HISTEROTOMIA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO DO ÚTERO
SECÇÃO DE SINEQUIAS ENDOMETRIAIS
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DO ÚTERO, NCOP
 Miomectomia uterina
HISTERECTOMIA ABDOMINAL SUBTOTAL
HISTERECTOMIA SUPRACERVICAL LAPAROSCÓPICA
HISTERECTOMIA ABDOMINAL SUBTOTAL NCOP OU NÃO ESPECIFICADA
HISTERECTOMIA ABDOMINAL TOTAL
HISTERECTOMIA VAGINAL
HISTERECTOMIA VAGINAL ASSISTIDA POR LAPAROSCOPIA
HISTERECTOMIA ABDOMINAL RADICAL
HISTERECTOMIA VAGINAL RADICAL
EVISCERAÇÃO PÉLVICA

70 OPERAÇÃO NA VAGINA E FUNDO DE SACO

70.1 
70.11 
70.12 
70.13 
70.3 
70.31 
70.32 
70.33 
70.4 
70.5

5
7
5
5
7
7
7
7
6
5

INCISÃO DA VAGINA E FUNDO DE SACO
HIMENOTOMIA
CULDOTOMIA
LISE DE ADERÊNCIAS INTRALUMINAIS DA VAGINA
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE TECIDO OU LESÃO DA VAGINA
HIMENECTOMIA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DO FUNDO DE SACO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DA VAGINA
OBLITERAÇÃO E EXCISÃO TOTAL DA VAGINA
REPARAÇÃO DE CISTOCELE E RECTOCELE

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

65.25 
65.29 
65.3 
65.39 
65.4 
65.5 
65.51 
65.53 
65.6 
65.61 
65.63 
65.7 
65.71 
65.8 
65.89 
65.95 

5
5
4
4
4
4
4
4
4
4
4
5
5
5
5
4

EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO LAPAROSCÓPICA DE LESÃO OU TECIDO DO OVÁRIO
EXCISÃO LOCAL OU DESTRUIÇÃO DE OVÁRIO, NCOP
OOFORECTOMIA (OVARIECTOMIA) UNILATERAL
OOFORECTOMIA UNILATERAL NCOP
SALPINGO-OOFORECTOMIA UNILATERAL
OOFORECTOMIA (OVARIECTOMIA) BILATERAL
REMOÇÃO DE AMBOS OS OVÁRIOS NO MESMO TEMPO OPERATÓRIO, NCOP
REMOÇÃO LAPAROSCÓPICA DE AMBOS OS OVÁRIOS NO MESMO ACTO CIRÚRGICO
SALPINGO-OOFORECTOMIA BILATERAL
REMOÇÃO DE AMBOS OVÁRIOS E TROMPAS NO MESMO ACTO OPERATÓRIO NCOP
REMOÇÃO LAPAROSC. DE AMBOS OVÁRIOS E TROMPAS MESMO ACTO OPERATOR.
REPARAÇÃO DE OVÁRIO
SUTURA SIMPLES DE OVÁRIO, NCOP
LISE DE ADERÊNCIAS DO OVÁRIO E TROMPA DE FALÓPIO
LISE DE ADERÊNCIAS DO OVÁRIO E TROMPA DE FALÓPIO, NCOP
REDUÇÃO DE TORÇÃO DO OVÁRIO
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14. Operações sobre o sistema musculosquelético (76-84)

76 INTERVENÇÃO CIRÚRGICA NOS OSSOS E ARTICULAÇÕES DA FACE

Código ICD - 9

76.0 
76.01 
76.2 
76.3 
76.31 
76.39 
76.4 
76.41 
76.42 
76.44 
76.5 
76.61 
76.62 
76.63 
76.64 
76.65 
76.66 
76.7 
76.72 
76.74 
76.76 
76.77 
76.79 
76.91 
76.94 

6
6
4
6
5
4
5
3
5
3
5
4
5
5
5
5
5
4
6
4
4
6
4
4
4

INCISÃO DE OSSO FACIAL SEM SECÇÃO
SEQUESTRECTOMIA DOS OSSOS DA FACE
EXCISÃO LOCALIZADA OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO DE OSSO DA FACE
OSTECTOMIA PARCIAL DE OSSO DA FACE
MANDIBULECTOMIA PARCIAL
OSTECTOMIA PARCIAL DE OUTROS OSSOS DA FACE
EXCISO E RECONSTRUÇÃO DOS OSSOS DA FACE
MANDIBULECTOMIA TOTAL COM RECONSTRUÇÃO SIMULTÂNEA
MANDIBULECTOMIA TOTAL, NCOP
OSTECTOMIA TOTAL DE OSSOS DA FACE NCOP, COM RECONSTRUÇÃO SIMULT.
ARTROPLASTIA TEMPORO-MANDIBULAR
OSTEOPLASTIA FECHADA (OSTEOTOMIA) DE RAMOS MANDIBULARES
OSTEOPLASTIA ABERTA (OSTEOTOMIA) DE RAMO MANDIBULAR
OSTEOPLASTIA (OSTEOTOMIA) DE CORPO MANDIBULAR
CIRURGIAS ORTOGNATICAS NA MANDIBULA NCOP
OSTEOPLASTIA SEGMENTAR (OSTEOTOMIA) DA MAXILA
OSTEOPLASTIA TOTAL (OSTEOTOMIA) DA MAXILA
REDUÇÃO DE FRACTURA DE OSSOS DA FACE
REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA DO MALAR e ARCADA ZIGOMÁTICA
REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA DO MAXILAR
REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA MANDIBULAR
REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA ALVEOLAR
REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA DA FACE, NCOP
ENXERTO ÓSSEO EM OSSO FACIAL
REDUÇÃO ABERTA DE LUXAÇÃO TEMPORO-MANDIBULAR

77 INCISÃO, EXCISÃO E SECÇÃO DE OSSOS NCOP

77.0 
77.2 
77.51 
77.52 
77.56 
77.57 
77.58 
77.6 
77.7 
77.8 
77.9 

6
6
6
6
7
7
7
6
7
4
6

SEQUESTRECTOMIA
OSTEOTOMIA EM CUNHA
CALECTOMIA ÓSSEA C/CORRECC.TEC.MOLES E OSTEOTOMIA DO 1.METATARSO
CALECTOMIA ÓSSEA COM CORRECÇÃO DOS TECIDOS MOLES E ARTRODESE
REPARAÇÃO DE DEDO DO PÉ EM MARTELO
REPARAÇÃO DE DEDO DO PÉ EM GARRA
EXCISÃO, FUSÃO E REPARAÇÃO ÓSSEA DE DEDOS DOS PÉS, NCOP
EXCISÃO LOCALIZADA DE LESÃO OU TECIDO ÓSSEO
EXCISÃO DE OSSO PARA ENXERTO
OSTECTOMIA PARCIAL NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
OSTECTOMIA TOTAL

Classif.

71 OPERAÇÃO NA VULVA E PERÍNEO

71.01 
71.09 
71.5 
71.6 
71.61 
71.62 
71.71 
71.72 

7
7
4
5
5
5
5
5

LISE DE ADERÊNCIAS VULVARES
INCISÃO DA VULVA E PERÍNEO, NÃO CLASSIFICAVÉL EM OUTRA PARTE
VULVECTOMIA RADICAL
VULVECTOMIAS NCOP
VULVECTOMIA UNILATERAL
VULVECTOMIA BILATERAL
SUTURA DE LACERAÇÃO DA VULVA OU PERÍNEO
REPARAÇÃO DE FÍSTULA DA VULVA OU PERÍNEO

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA

70.50 
70.51 
70.52 
70.71 
70.72 
70.73 
70.74 

5
5
5
7
4
4
6

REPARAÇÃO DE CISTOCELE E DE RECTOCELE
REPARAÇÃO DE CISTOCELE
REPARAÇÃO DE RECTOCELE
SUTURA DE LACERAÇÃO DA VAGINA
REPARAÇÃO DE FÍSTULA CERVICOVAGINAL
REPARAÇÃO DE FÍSTULA RECTO-VAGINAL
REPARAÇÃO DE FÍSTULA VAGINO-ENTÉRICAS
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78 OPERAÇÃO NOS OSSOS

78.0 7 ENXERTO ÓSSEO

79 REDUÇÃO DE FRACTURA E LUXAÇÃO

79.3 
79.5 
79.6 
79.8

7
7
7
7

REDUÇÃO ABERTA DE FRACTURA COM FIXAÇÃO INTERNA
REDUÇÃO ABERTA DE EPÍFISE SEPARADA
DESBRIDAMENTO DE LOCAL DE FRACTURA EXPOSTA
REDUÇÃO ABERTA DE LUXAÇÃO

80 INCISÃO E EXCISÃO DE ESTRUTURAS ARTICULARES

80.1 
80.4 
80.5 
80.50 
80.51 
80.6 
80.7 
80.8 

4
4
4
4
4
4
6
6

ARTROTOMIAS NCOP
SECÇÃO DE CÁPSULA ARTICULAR, LIGAMENTO OU CARTILAGEM
EXCISÃO, DESTRUIÇÃO OU REPARAÇÃO NCOP DE DISCO INTERVERTEBRAL
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE DISCO INTERVERTEBRAL, SOE
EXCISÃO DE DISCO INTERVERTEBRAL
EXCISÃO DE CARTILAGEM SEMILUNAR DO JOELHO
SINOVECTOMIA
EXCISÃO LOCALIZADA OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO ARTICULAR

81 REPARAÇÕES E OPERAÇÕES PLÁSTICAS NAS ESTRUTURAS ARTICULARES

81.0 
81.00 
81.01 
81.02 
81.03 
81.04 
81.05 
81.06 
81.07 
81.08 
81.1 
81.11 
81.12 
81.13 
81.14 
81.15 
81.16 
81.17 
81.2 
81.21 
81.22 
81.23 
81.24 
81.25 
81.26 
81.27 
81.28 
81.3 
81.30 
81.31 
81.32 
81.33 
81.34 
81.35 
81.36 
81.37 
81.38 
81.4 
81.42 
81.43 
81.44 
81.45 
81.46

4
4
4
4
4
4
4
4
4
4
6
4
5
4
6
6
6
6
5
4
5
5
5
6
6
6
6
3
3
3
3
3
3
3
3
3
3
6
5
5
4
4
4

FUSÃO DA COLUNA VERTEBRAL
FUSÃO DA COLUNA VERTEBRAL, NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
FUSÃO VERTEBRAL DA ARTICULAÇÃO ATLOIDE-AXIANA
FUSÃO NCOP DA COLUNA CERVICAL ANTERIOR, TÉCNICA ANTERIOR
FUSÃO NCOP DA COLUNA CERVICAL POSTERIOR, TÉCNICA POSTERIOR
FUSÃO DORSAL E DORSOLOMBAR DA COLUNA ANTERIOR, TÉCNICA ANTERIOR
FUSÃO DORSAL E DORSOLOMBAR DA COLUNA POSTERIOR, TÉCNICA POSTERIO
FUSÃO LOMBAR E LOMBO-SAGRADA DA COLUNA ANTERIOR, TÉCNICA ANTERIO
FUSÃO LOMBAR E LOMBO-SAGRADA DA COLUNA POSTERIOR, TÉCNICA POSTER
FUSÃO LOMBAR E LOMBO-SAGRADA DA COLUNA ANTERIOR, TÉCNICA POSTERI
ARTRODESE E ARTROERESE DO PÉ E TORNOZELO
FUSÃO (ARTRODESE) DO TORNOZELO
ARTRODESE TRIPLA DO TORNOZELO
FUSÃO (ARTRODESE) SUBTÁRSICA
FUSÃO (ARTRODESE) MEDIOTÁRSICA
FUSÃO (ARTRODESE) TARSO-METATÁRSICA
FUSÃO (ARTRODESE) METATÁRSICO-FALANGICA
FUSÃO (ARTRODESE) NCOP DO PÉ
ARTRODESE DE OUTRA ARTICULAÇÃO
ARTRODESE DA ANCA
ARTRODESE DO JOELHO
ARTRODESE DO OMBRO
ARTRODESE DO COTOVELO
FIXAÇÃO RADIOCÁRPICA
FIXAÇÃO CARPOMETACÁRPICA
FIXAÇÃO METACARPOFALANGICA
FIXAÇÃO INTERFALANGICA
REFUSÃO DA COLUNA VERTEBRAL
REFUSÃO DA COLUNA VERTEBRAL, NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
REFUSÃO ATLAS-ÁXIS DA COLUNA
REFUSÃO DA COLUNA CERVICAL NCOP, COLUNA ANTERIOR, TÉCNICA ANTERIOR
REFUSÃO DA COLUNA CERVICAL NCOP, COLUNA POSTERIOR, TÉCNICA POSTERIOR
REFUSÃO DA COLUNA DORSAL E DORSO-LOMBAR, COLUNA ANT, TÉCNICA ANTERIOR
REFUSÃO DA COLUNA DORSAL E DORSO-LOMBAR COLUNA POST TÉCNICA POSTERIOR
REFUSÃO DA COLUNA LOMBAR E LOMBO-SAGRADA, COLUNA ANT TÉCNICA ANTERIOR
REFUSÃO DA COLUNA LOMBAR E LOMBO-SAGRADA, COLUNA POST, TÉCNICA POSTERIOR
REFUSÃO DA COLUNA LOMBAR E LOMBO-SAGRADA COLUNA ANT TÉCNICA POSTERIOR
REPARAÇÃO NCOP DE ARTICULAÇÃO DE MEMBRO INFERIOR
REPARAÇÃO CINCO-EM-UM DO JOELHO
TRÍADE DE REPARAÇÃO DO JOELHO
ESTABILIZAÇÃO DA RÓTULA
REPARAÇÕES DOS LIGAMENTOS CRUZADOS NCOP
REPARAÇÕES DOS LIGAMENTOS COLATERAIS NCOP

 
CONDIÇÕES ESPECIAIS 
SEGURO DE VIDA GRUPO
COBERTURA CA INTERVENÇÃO CIRÚRGICA
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82 OPERAÇÃO NOS MÚSCULOS, TENDÕES E FÁSCIA DA MÃO

82.0 
82.02 
82.03 
82.04 
82.09 
82.1 
82.11 
82.12 
82.19 
82.2 
82.21 
82.22 
82.29 
82.31 
82.32 
82.33 
82.34 
82.35 
82.4 
82.41 
82.46 
82.5 
82.6 
82.61 
82.69

7
7
7
7
7
5
7
5
5
7
7
7
7
7
7
7
7
7
4
7
7
6
7
5
4

INCISO DE MÚSCULO, TENDÃO, FÁSCIA E BOLSA SINOVIAL DA MÃO
MIOTOMIA DA MÃO
BURSOTOMIA DA MÃO
INCISÃO E DRENAGEM DOS ESPAÇOS PALMAR E TENAR
INCISÃO DOS TECIDOS MOLES DA MÃO NCOP
DIVISÃO DE MÚSCULO, TENDÃO E FÁSCIA DA MÃO
TENOTOMIA DA MÃO
FASCIOTOMIA DA MÃO
DIVISÃO DE TECIDO MOLE DA MÃO, NCOP
EXCISÃO DE LESÃO DE MÚSCULO TENDÃO E FÁSCIA DA MÃO
EXCISÃO DE LESÃO DA BAINHA DO TENDÃO DA MÃO
EXCISÃO DE LESÃO DE MÚSCULO DA MÃO
EXCISÃO DE OUTRA LESÃO DE TECIDO MOLE DA MÃO
BURSECTOMIA DA MÃO
EXCISÃO DE TENDÃO DA MÃO PARA ENXERTO
TENECTOMIA DA MÃO, NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
EXCISÃO DE MÚSCULO OU FÁSCIA DA MÃO PARA ENXERTO
FASCIECTOMIAS DA MÃO NCOP
SUTURA DE MÚSCULO, FÁSCIA E TENDÃO DA MÃO
SUTURA DE BAINHA DE TENDÃO DA MÃO
SUTURA DE MÚSCULO OU FÁSCIA DA MÃO
TRANSPLANTAÇÃO DE MÚSCULO E TENDÃO DA MÃO
RECONSTRUÇÃO DO POLEGAR
OPERAÇÃO DE POLICIZAÇÃO ENVOLVENDO NERVOS E VASOS SANGUÍNEOS
RECONSTRUÇÃO DO POLEGAR, NCOP

83 OPERAÇÕES NO MÚSCULO, TENDÃO, FÁSCIA E BOLSA, EXCEPTO MÃO

83.0 
83.02 
83.03 
83.09 
83.1 
83.11 
83.12 
83.13 
83.14 
83.19 
83.3 
83.31 

7
5
7
5
7
7
7
5
5
7
7
7

INCISÃO DE MÚSCULO, TENDÃO, FÁSCIA E BOLSA
MIOTOMIA
BURSOTOMIA
INCISÃO DE TECIDO MOLE, NCOP
DIVISÃO DE MÚSCULO, TENDÃO E FÁSCIA
SECÇÃO DO TENDÃO DE AQUÍLES
TENOTOMIA DO ADUTOR DA COXA
TENOTOMIA NCOP
FASCIOTOMIA
DIVISÃO DE TECIDO MOLE, NCOP
EXCISÃO DE LESÃO DO MÚSCULO, TENDÃO, FÁSCIA OU DA BOLSA SINOVIAL
EXCISÃO DE LESÃO DE BAINHA TENDINOSA

81.47 
81.49 
81.5 
81.51 
81.52 
81.54 
81.56 
81.57 
81.7 
81.71 
81.72 
81.73 
81.74 
81.75 
81.79 
81.8 
81.80 
81.81 
81.82 
81.84 
81.93 
81.94 
81.95

2
2
4
2
2
3
3
3
6
5
6
4
5
3
6
2
3
2
4
3
7
5
7

REPARAÇÕES DO JOELHO NCOP
REPARAÇÕES DO TORNOZELO NCOP
SUBSTITUIÇÃO DE ARTICULAÇÃO DO MEMBRO INFERIOR
SUBSTITUIÇÃO TOTAL DA ANCA
SUBSTITUIÇÃO PARCIAL DA ANCA
SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE JOELHO
SUBSTITUIÇÃO TOTAL DO TORNOZELO
SUBSTITUIÇÃO DE ARTICULAÇÃO DO PÉ OU DEDO DO PÉ
ARTROPLASTIA E REPARAÇÃO DE MÃO, DEDOS OU PUNHO
ARTROPLASTIA ARTICUL.METACARPO-FALANG.OU INTER-FALANG,C/IMPLANTE
ARTROPLASTIA ARTICUL.METACARPO-FALANG.OU INTER-FALANG.S/IMPLANTE
SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE PUNHO
ARTROPLASTIA DE ARTIC.CARPO-CARPICA OU CARPO-METACARP.C/IMPLANTE
ARTROPLASTIA DE ARTIC.CARPO-CARPICA OU CARPO-METACARP.S/IMPLANTE
REPARAÇÃO DE MÃO, DEDOS OU PUNHO, NÃO CLASSIFICADA EM OUTRA PARTE
ARTROPLASTIA E REPARAÇÃO DE OMBRO OU COTOVELO
SUBSTITUIÇÃO TOTAL DO OMBRO NÃO CLASSIFICÁVEL EM OUTRA PARTE
SUBSTITUIÇÃO PARCIAL DO OMBRO
REPARAÇÃO DE LUXAÇÃO RECORRENTE DO OMBRO
SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE COTOVELO
SUTURA DE CÁPSULA OU LIGAMENTO DE EXTREMIDADE SUPERIOR
SUTURA DE CÁPSULA OU LIGAMENTO DE TORNOZELO E PÉ
SUTURA DE CÁPSULA OU LIGAMENTO DE EXTREMIDADE INFERIOR NCOP
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84 PROCEDIMENTOS NO SISTEMA OSTEOARTICULAR, NCOP

84.0 
84.00 
84.01 
84.02 
84.03 
84.04 
84.05 
84.06 
84.07 
84.08 
84.09 
84.1
84.10 
84.11 
84.12 
84.13 
84.14 
84.15 
84.16 
84.17 
84.18 
84.19 
84.2 
84.21 
84.22 
84.23 
84.24 
84.25 
84.26 
84.27 
84.28 
84.29 
84.6 
84.60 
84.61 
84.62 
84.63 
84.64 
84.65 

5
5
6
6
6
6
5
5
5
5
4
4
4
7
6
6
5
5
5
4
5
3
3
6
6
3
3
2
3
3
3
5
4
4
4
4
4
4
4

AMPUTAÇÃO DE MEMBRO SUPERIOR
AMPUTAÇÃO MEMBRO SUPERIOR, SOE
AMPUTAÇÃO E DESARTICULAÇÃO DE DEDO DA MÃO
AMPUTAÇÃO E DESARTICULAÇÃO DO POLEGAR
AMPUTAÇÃO DO MEMBRO SUPERIOR ATRAVES DA MÃO
DESARTICULAÇÃO DO PUNHO
AMPUTAÇÃO ATRAVÉS DO ANTEBRAÇO
DESARTICULAÇÃO DO COTOVELO
AMPUTAÇÃO ATRAVÉS DO ÚMERO
DESARTICULAÇÃO DO OMBRO
AMPUTAÇÃO INTER-TORACO-ESCAPULAR
AMPUTAÇÃO MEMBRO INFERIOR
AMPUTAÇÃO DE MEMBRO INFERIOR, NÃO ESPECIFICADA DE OUTRO MODO
AMPUTAÇÃO DE DEDO DO PÉ
AMPUTAÇÃO DO MEMBRO INFERIOR PELO PÉ
DESARTICULAÇÃO DO TORNOZELO
AMPUTAÇÃO DO TORNOZELO PELOS MALÉOLOS DA TÍBIA E PERÓNEO
AMPUTAÇÕES ABAIXO DO JOELHO NCOP
DESARTICULAÇÃO DO JOELHO
AMPUTAÇÃO DO MEMBRO INFERIOR ACIMA DO JOELHO
DESARTICULAÇÃO DA COXA-FEMORAL
AMPUTAÇÃO ABDOMINOPÉLVICA
REIMPLANTAÇÃO DE EXTREMIDADE
REIMPLANTAÇÃO DE POLEGAR
REIMPLANTAÇÃO DE DEDO
REIMPLANTAÇÃO DE ANTEBRAÇO PUNHO OU MÃO
REIMPLANTAÇÃO DE BRAÇO
REIMPLANTAÇÃO DE DEDO DO PÉ
REIMPLANTAÇÃO DE PÉ
REIMPLANTAÇÃO DE PERNA OU TORNOZELO
REIMPLANTAÇÃO DE COXA
REIMPLANTAÇÕES NCOP
SUBSTITUIÇÃO DE DISCO INTERVERTEBRAL
INSERÇÃO DE PRÓTESE DE DISCO INTERVERTEBRAL, NÃO ESPECIFICADO
INSERÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL DE DISCO INTERVERTEBRAL, CERVICAL
INSERÇÃO DE PRÓTESE TOTAL DE DISCO INTERVERTEBRAL, CERVICAL
INSERÇÃO DE PRÓTESE DE DISCO INTERVERTEBRAL, TORÁCICA
INSERÇÃO DE PRÓTESE PARCIAL DE DISCO INTERVERTEBRAL, LOMBO-SAGRA
INSERÇÃO DE PRÓTESE TOTAL DE DISCO INTERVERTEBRAL, LOMBO-SAGRADA

83.32 
83.39 
83.4 
83.41 
83.42 
83.43 
83.5 
83.6 
83.61 
83.62 
83.63 
83.65 
83.7 
83.73 
83.74 
83.75 
83.8 
83.81 
83.82 
83.86 
83.87 
83.88 
83.89 

5
5
7
7
7
7
5
7
5
5
5
7
5
5
5
6
7
5
5
7
7
5
7

EXCISÃO DE LESÃO DE MÚSCULO
EXCISÃO DE LESÃO DE TECIDO MOLE NCOP
EXCISÃO DE MÚSCULO, TENDÃO OU FÁSCIA, NCOP
EXCISÃO DE TENDÃO PARA ENXERTO
TENONECTOMIAS NCOP
EXCISÃO DE MÚSCULO OU FÁSCIA PARA ENXERTO
BURSECTOMIA
SUTURA DE MÚSCULO, TENDÃO E FÁSCIA
SUTURA DE BAINHA DE TENDÃO
SUTURA DIFERIDA DE TENDÃO
REPARAÇÃO DA COIFA DOS ROTADORES [OMBRO]
SUTURA DE MÚSCULO OU FÁSCIA, NCOP
RECONSTRUÇÃO DE MÚSCULO E TENDÃO
REINSERÇÃO DE TENDÃO
REINSERÇÃO DE MÚSCULO
TRANSFERÊNCIA OU TRANSPLANTAÇÃO DE TENDÃO
OPERAÇÕES PLÁSTICAS NO MÚSCULO, TENDÃO E FÁSCIA, NCOP
ENXERTO DE TENDÃO
ENXERTO DE MÚSCULO OU FÁSCIA
PLASTIA DO QUADRICÍPTE
OPERAÇÃO PLÁSTICA EM MÚSCULO, NCOP
OPERAÇÃO PLÁSTICA EM TENDÃO, NCOP
OPERAÇÃO PLÁSTICA EM FÁSCIA, NCOP
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15. Operações sobre o sistema tegumentar (85-86)

85 OPERAÇÃO NA MAMA

Código ICD - 9

85.0 
85.2 
85.20 
85.21 
85.22 
85.23 
85.24 
85.25 
85.33 
85.34 
85.35 
85.36 
85.4 
85.41 
85.42 
85.43 
85.44 
85.45 
85.46 
85.47 
85.48 
85.81

7
5
5
5
6
4
5
5
2
2
2
2
2
4
3
4
4
2
2
2
2
7

MASTOTOMIA
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE TECIDO MAMÁRIO
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE TECIDO MAMÁRIO, SOE
EXCISÃO LOCAL DE LESÃO DA MAMA
RESSECÇÃO DE QUADRANTE DA MAMA
MASTECTOMIA SUBTOTAL
EXCISÃO DE TECIDO MAMÁRIO ECTÓPICO
EXCISÃO DE MAMILO
MASTECTOMIA SUBCUTÂNEA UNILATERAL COM IMPLANTE SIMULTÂNEO
MASTECTOMIA SUBCUTÂNEA UNILATERAL, NCOP
MASTECTOMIA SUBCUTÂNEA BILATERAL COM IMPLANTE SIMULTÂNEO
MASTECTOMIA SUBCUTÂNEA BILATERAL, NCOP
MASTECTOMIA
MASTECTOMIA SIMPLES UNILATERAL
MASTECTOMIA SIMPLES BILATERAL
MASTECTOMIA SIMPLES UNILATERAL EXTENSA
MASTECTOMIA SIMPLES BILATERAL EXTENSA
MASTECTOMIA RADICAL UNILATERAL
MASTECTOMIA RADICAL BILATERAL
MASTECTOMIA RADICAL UNILATERAL EXTENSA
MASTECTOMIA RADICAL BILATERAL EXTENSA
SUTURA DE LACERAÇÃO DE MAMA

86 OPERAÇÃO NA PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO

86.0 
86.03 
86.04 
86.2 
86.21 
86.22 
86.4 
86.5 
86.51 
86.59 
86.6 
86.61 
86.63 
86.65 
86.66 
86.67 
86.7 

7
7
7
7
7
5
5
7
7
7
5
5
5
5
5
5
5

INCISÃO DE PELE E TECIDO CELULAR SUBCUTÂNEO
INCISÃO DE SINUS OU CISTO PILONIDAL
INCISÃO COM DRENAGEM DA PELE E TECIDO SUBCUTÂNEO, NCOP
EXCISÃO OU DESTRUIÇÃO DE LESÃO OU TECIDO PELE E TEC. SUBCUTÂNEO
EXCISÃO DE QUISTO OU SINUS PILONIDAL
DESBRIDAMENTO EXCISIONAL DE FERIDA, INFECÇÃO OU QUEIMADURA
EXCISÃO RADICAL DE LESÃO DA PELE
SUTURA OU OUTRO ENCERRAMENTO DA PELE E TECIDO SUBCUTÂNEO
REIMPLANTAÇÃO DE ESCALPE
ENCERRAMENTO DA PELE E TECIDO-SUBCUTÂNEO DE LOCAIS NCOP
ENXERTO LIVRE DE PELE
ENXERTO LIVRE DE PELE DE ESPESSURA TOTAL NA MÃO
ENXERTO LIVRE DE PELE DE ESPESSURA TOTAL EM LOCAL NCOP
HETEROENXERTO NA PELE
HOMOENXERTO NA PELE
ENXERTO DÉRMICO REGENERATIVO
ENXERTOS PEDICULADOS OU RETALHOS

Classif.
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